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EDITAL - Licitação 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 250825PE00005 
LICITAÇÃO Nº. 00005/2025 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS 
CRITÉRIO: MENOR PREÇO POR ITEM 
LEGISLAÇÃO: LEI 14.133/2021 
 

Órgão Realizador do Certame: 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ARAÇOIABA 
AV. JOÃO PESSOA GUERRA, SN - CENTRO - ARAÇOIABA - PE. 
CEP: 53690–000 - E-mail: licitacao@aracoiaba.pe.gov.br - Tel.: (081) 35438079. 
 

Observação: 
Certame com cota reservada de 25% do objeto restrita à participação exclusiva de Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente. 
 

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 31.071.259/0001–57, doravante denominado 
simplesmente ORC e que neste ato é também o Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos 
do presente registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, torna público para conhecimento 
de quantos possam interessar que fará realizar através do Pregoeiro, assessorado por sua Equipe de Apoio, sediado no endereço 
acima, às 10:00 horas do dia 29 de Setembro de 2025, por meio do site abaixo indicado, licitação na modalidade Pregão nº 
00005/2025, na forma eletrônica, com critério de julgamento menor preço por item, e o fornecimento realizado na forma 
parcelada; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei 
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa 
nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, almejando obter a melhor proposta visando o Registro de 
Preços para: Aquisição de Projetos Educacionais de caráter multidisciplinar abrangendo Laboratórios de Ciências e Matemática 
para atender a Rede de Ensino de Araçoiaba/PE, conforme descrição e quantitativos no Termo de Referência. 
 

Data de abertura da sessão pública: 29/09/2025. Horário: 10:00 - horário de Brasília. 
Data para início da fase de lances: 29/09/2025. Horário: 10:30 - horário de Brasília. 
Local: www.comprasaracoiaba.com.br 
 

1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto da presente licitação: Aquisição de Projetos Educacionais de caráter multidisciplinar abrangendo Laboratórios 
de Ciências e Matemática para atender a Rede de Ensino de Araçoiaba/PE, conforme descrição e quantitativos no Termo de 
Referência. 
1.2.As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-se devidamente detalhadas no 
correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, onde consta, inclusive, a estimativa consolidada de 
quantidades máximas a serem eventualmente contratadas pelo ORC. 
1.3.O certame visa selecionar a proposta mais vantajosa objetivando formar Sistema de Registro de Preços para contratações 
futuras, conforme a norma vigente. 
1.4.O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, nos termos do Anexo IV e nas condições 
previstas neste instrumento. 
1.5.O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
comprovado que o preço é vantajoso. 
1.6.A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação 
em quantos itens forem de seu interesse. 
1.7.O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste instrumento e seus anexos 
quanto às especificações do objeto. 
1.8.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificações técnicas e 
informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de 
compra para suprir demanda específica – Aquisição de Projetos Educacionais de caráter multidisciplinar abrangendo 
Laboratórios de Ciências e Matemática para atender a Rede de Ensino de Araçoiaba/PE, conforme descrição e quantitativos no 
Termo de Referência –, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela 
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos 
recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 
aprovadas.  
1.9.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses e condições determinadas no Art. 4º, da Lei 
14.133/21. 



1.10.Todas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessão pública obedecerão o horário de Brasília 
- DF.
 

2.0.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
2.1.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de expediente: das 08:00 as 
12:00 horas. 
2.2.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - é parte legítima para impugnar o Edital deste certame por irregularidade ou para 
solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o respectivo pedido, dirigido ao Pregoeiro, até 03 (três) dias 
úteis antes da data de abertura da sessão pública, por meio eletrônico, exclusivamente, da seguinte forma: 
2.2.1.No endereço: www.comprasaracoiaba.com.br. 
2.3.O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no prazo de até três dias úteis, contado da data de 
seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus anexos. 
2.4.A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que deverá ser motivada pelo 
Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
2.5.Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização do certame, observados os prazos 
fixados na norma vigente. 
2.6.As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sítio eletrônico oficial do ORC e no 
sistema, dentro do prazo estabelecido no item 2.3, e vincularão os participantes e a Administração. 
 

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 
3.1.Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para todos os fins e efeitos: 
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES; 
3.1.2.ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO – de não empregar menor; 
3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO – que a proposta compreende a integralidade dos custos; 
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 
3.1.5.ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO; 
3.1.6.ANEXO VI - MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos; 
3.1.7.ANEXO VII - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP. 
3.2.A obtenção do Edital poderá ser feita da seguinte forma: 
3.2.1.Junto ao Pregoeiro: gratuitamente; 
3.2.2.Pelos endereços eletrônicos: 
3.2.2.1.www.aracoiaba.pe.gov.br; 
3.2.2.2.www.comprasaracoiaba.com.br; e 
3.2.2.3.www.gov.br/pncp. 
3.3.Salienta-se que é parte integrante do presente instrumento convocatório, na forma de anexo, o correspondente Estudo 
Técnico Preliminar - ETP, documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o 
interesse público envolvido e a sua melhor solução; em atendimento ao requisito de publicidade determinado na norma vigente, 
que exige a publicação conjunta desses estudos com o respectivo Edital para garantir plena transparência e competitividade. 
 

4.0.DO SUPORTE LEGAL 
4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro 
de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 
2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes 
deste Edital, independente de transcrição. 
 

5.0.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades do ORC, e que 
admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da 
emissão do Pedido de Compra: 
 Entrega: 5 (cinco) dias. 

5.2.O fornecimento será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente Termo de Referência - Anexo 
I. Na hipótese do referido termo não estabelecer o local para a entrega, observada a demanda e oportunidade, essa será feita 
na sede do Contratante ou em uma das unidades administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional. 
5.3.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro de 2025, considerado 
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
5.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 
12.361.0004.2010.0000 –  GESTÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12.361.0112.2043.0000 –  MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 30% 
3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. 
5.5.Quando a validade da Ata de Registro de Preços ultrapassar o exercício financeiro atual, as despesas decorrentes de 
eventuais contratações futuras, correrão por conta das respectivas dotações previstas no orçamento do exercício financeiro 
posterior. 
5.6.A dotação relativa a exercícios financeiros subsequentes, quando for o caso, será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação do crédito correspondente, podendo ser realizada mediante apostilamento. 
 

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6.1.A licitação será realizada à distância e em sessão pública, por meio do sistema disponível no endereço eletrônico: 
www.comprasaracoiaba.com.br. 
6.2.Deverão ser observadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo provedor do sistema, disponíveis no referido sítio 
eletrônico para acesso ao sistema e operacionalização. 
6.3.Caberá ao licitante interessado em participar deste certame, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 
processo licitatório e responsabilizar–se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 



emitidas pela Administração ou de sua desconexão; e comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
6.4.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
- Cota Principal - sendo que: 
6.4.1.Foi estabelecido o percentual de 25% do objeto desta licitação, quando de natureza divisível, restrito à participação de ME 
e EPP - Cota Reservada - portanto, para os itens 3 e 4, a participação é exclusiva a Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte, nos termos da legislação vigente; 
6.4.2.Se o licitante for declarado vencedor de item da Cota Principal e do seu correspondente na Cota Reservada, e 
havendo divergência entre os preços ofertados, a contratação deverá ocorrer pelo menor dos valores; 
6.4.3.O Licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte poderá participar tanto da Cota 
Reservada quanto da Cota Principal; 
6.4.4.O item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, está devidamente identificado 
com a indicação "ME" na coluna "PE - Participação Exclusiva ME/EPP" do Termo de Referência - Anexo I. 
6.5.Não poderão participar os interessados: 
6.5.1.Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 
6.5.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 
administrativa ou judicialmente; 
6.5.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 
6.5.4.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
6.5.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e 
6.5.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14º, da Lei 14.133/21. 
6.6.O presente Edital não possibilitará a participação das pessoas físicas. 
6.7.É vedada a participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio: As regulares dimensão e complexidade do objeto 
desta contratação bem como as circunstâncias concretas do mercado correspondente, não requerem a associação entre 
proponentes, haja vista a existência de inúmeras empresas aptas a preencherem as condições específicas exigidas no presente 
certame. Nesse contexto, entende-se que a formação de consórcios acarretaria risco da dominação de mercado, através de 
pactos para eliminar a competição, reduzindo o universo da disputa, podendo retratar na composição entre eventuais 
interessados, que em vez de estabelecerem disputa entre si, formalizariam acordo, na figura do consócio, para suprimir a 
concorrência no processo, prejudicando, em última análise, a obtenção de proposta mais vantajosa. 
6.8.Não será permitida a participação de sociedades cooperativas. 
 

6.9.CONDIÇÕES ESPECÍFICAS: O licitante deverá atender aos requisitos abaixo e os respectivos comprovantes, 
obrigatoriamente, integrarão a documentação para fins de habilitação: 
6.9.1.Comprovação de capacidade técnico-operacional, através de certidão ou atestado fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado em favor do Licitante, que demonstre a sua capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade 
igual ou assemelhada ao objeto da licitação. Serão admitidas as certidões ou os atestados referentes à execução de 
fornecimentos similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto do presente certame. 
6.9.1.1.O licitante poderá apresentar mais de uma certidão ou atestado para comprovação da sua capacidade técnico-
operacional. 
6.9.2.Demonstrativo da aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes da futura contração, extraído do 
seu balanço patrimonial do último exercício social, feito através da apresentação de DECLARAÇÃO assinada por profissional 
habilitado da área contábil, que ateste o atendimento dos seguintes índices: 
 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

> 1,00 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 
> 1,00 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
> 1,00 

 
Onde: 
 

LG - Liquidez Geral; 
SG - Solvência Geral; 
LC - Liquidez Corrente. 
 

6.9.2.1.Caso o licitante apresente resultado que não atenda ao respectivo valor requerido em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido, para fins de habilitação, capital mínimo equivalente a 
10 % (dez por cento) do valor estimado da contratação; 
6.9.2.2.Salienta-se que os índices e valores aqui previstos são os usualmente adotados para a avaliação de situação econômico-
financeira suficiente para o cumprimento das obrigações decorrentes de licitações com o tipo de objeto semelhante ao deste 
certame; 
6.9.2.3.A pessoa jurídica criada no exercício financeiro deste certame deverá apresentar o balanço de abertura, em substituição 
ao referido demonstrativo de aptidão econômica, hipótese em que não se aplica a exigência da comprovação do atendimento 
aos índices econômicos acima; 
6.9.2.4.O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis, referidos neste 
instrumento, serão exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil 
Digital - ECD ao Sped. 
 

6.10.GARANTIA DE PROPOSTA: O licitante deverá atender ao requisito abaixo e o respectivo comprovante encaminhado por 
meio do sistema eletrônico, quando solicitado pelo Pregoeiro, como requisito de pré-habilitação: 
6.10.1.Comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor equivalente a R$ 7.852,63. Essa 
comprovação terá como referência o momento de apresentação da proposta, portanto, o prazo máximo para a "prestação" da 



referida garantia é até a data e o horário previstos para abertura da sessão pública desta licitação. Encerrada a etapa de
envio de lances e após a avaliação da conformidade da proposta, em relação ao licitante provisoriamente vencedor, o referido
comprovante deverá ser encaminhado por esse proponente no prazo de 2 (duas) horas, contado da solicitação do Pregoeiro. 
Caberá ao licitante optar por uma das seguintes modalidades de garantia: a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente; b) seguro garantia; 
c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do 
Brasil e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil; d) título de capitalização 
custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido por 
sociedades de capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo Federal. A referida garantia, quando na 
modalidade caução em dinheiro, deverá ser depositada na seguinte conta: Titular - MUNICÍPIO DE ARAÇOIABA. Banco - 
BANCO DO BRASIL S/A. Agência - 1361-7. Conta Corrente - 17226-X. . Na hipótese do respectivo comprovante bancário 
apresentar alguma inconsistência que não permita a confirmação de depósito do valor referente à garantia, a proposta será 
desclassificada: 
6.10.1.1.A garantia de proposta será devolvida ao licitante no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou 
da data em que for declarada fracassada a licitação; 
6.10.1.2.Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não apresentação dos 
documentos para a contratação; 
6.10.1.3.Não sendo comprovado o recolhimento da correspondente quantia a título de garantia de proposta conforme as 
disposições deste item, inclusive se for realizado posteriormente a data e o horário previstos para abertura da sessão pública 
desta licitação, a respectiva proposta será desclassificada. 
 

7.0.DO CREDENCIAMENTO 
7.1.Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no sistema eletrônico de disputa 
à distância utilizado pelo ORC, acessando o seguinte endereço eletrônico: www.comprasaracoiaba.com.br. 
7.2.Os interessados deverão atender às condições e procedimento constantes do referido site, cujo credenciamento implica a 
responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao certame. 
7.3.O licitante responsabiliza–se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados, diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema eletrônico ou do ORC por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 
de acesso, ainda que por terceiros. 
7.4.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no referido sistema e mantê–los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
7.5.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
 

8.0.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
8.1.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o critério de 
julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
8.2.No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, relativamente às declarações 
necessárias e obrigatórias, sem prejuízo da exigência de outras declarações previstas em legislação específica e na Lei 
14.133/21; tais como: 
8.2.1.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 
8.2.2.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal. 
8.2.3.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos Incisos III e IV, do Art. 1º e no Inciso III, do Art. 5º da Constituição Federal. 
8.2.4.Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em Lei e em outras normas específicas. 
8.3.O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3°, da Lei 123/06, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido previsto em seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º, do Art. 4º, da Lei 14.133/21: 
8.3.1.No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" 
impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; e 
8.3.2.Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 123/06, mesmo que 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 
8.4.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, até a abertura da sessão pública. 
8.5.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
8.6.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para
apresentação de propostas finais, após a fase de envio de lances. 
8.7.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo quando do 
cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
8.7.1.A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 
em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
8.7.2.Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata 
o subitem anterior. 
8.8.O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado 
valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 



8.9.O valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais licitantes e para o ORC, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
8.10.Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
8.11.O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o 
sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
8.12.A falsidade de declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei  
14.133/21, e neste Edital. O Pregoeiro poderá promover diligência destinada a esclarecer as informações declaradas. 
 

9.0.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
9.1.O licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de todos os campos necessários 
e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequação e exequibilidade, tais como: 
9.1.1.Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional; 
9.1.2.Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I; 
9.1.3.Marca: se for da própria empresa deverá ser informado "própria"; 
9.1.4.Descrição do objeto: contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência - Anexo I. 
9.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. 
9.4.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo I: 
9.4.1.O Licitante não poderá ofertar proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação, indicado na coluna 
"quantidade" do referido termo de referência. 
9.5.A indicação de "própria" em campo especifico, como por exemplo "marca", para o caso de bens produzidos pela própria 
empresa, é condição para a não identificação do licitante. 
9.6.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade 
com o que dispõe este Edital e seus anexos, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus 
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
9.7.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais 
e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
9.8.Não será admitida a previsão de preços diferentes em decorrência do local de entrega do objeto da presente contração, 
mesmo quando distintos; ou em razão da forma e do local de acondicionamento; ou por qualquer outro motivo. 
9.9.O preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva responsabilidade do licitante, não 
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
9.10.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a 
que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
9.11.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
9.12.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, 
quando participarem de licitações públicas. 
9.13.As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa identificar o licitante importa 
desclassificação da proposta correspondente, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 

10.0.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
10.1.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
10.2.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, até a abertura da sessão pública: 
10.2.1.Será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 
10.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos 
os participantes; 
10.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase 
de aceitação. 
10.3.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 
10.4.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
10.5.Iniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro: 
10.5.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
10.6.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas neste Edital. 
10.7.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema: 
10.7.1.O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 
em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais). 
10.8.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema: 
10.8.1.O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no 
sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível; 
10.8.2.O Pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que possa comprometer, 
restringir ou frustrar o caráter competitivo desse processo licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema. 
Eventual exclusão de proposta do licitante implica a retirada do licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 
10.9.Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto e fechado", em que os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com lance final fechado. 
10.10.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará 
aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 



10.11.Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo 
e os das ofertas subsequentes com valores até 10% (dez por cento) superiores àquela, possam ofertar um lance final e fechado
em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo: 
10.11.1.No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou 
por ofertar melhor lance; 
10.11.2.Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances 
subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que 
será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado o disposto no subitem anterior. 
10.12.Encerrados os prazos estabelecidos nos item anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem 
crescente. 
10.13.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 
lugar. 
10.14.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do melhor lance registrado, 
vedada a identificação do licitante. 
10.15.No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
10.16.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública 
será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
10.17.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
10.18.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada 
a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 
44 e 45, da Lei 123/06. 
10.19.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 
cinco por cento acima da melhor proposta ou do melhor lance, serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
10.20.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de cinco minutos controlados pelo sistema, contados após 
a comunicação automática para tanto. 
10.21.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de cinco por cento, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 
10.22.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem 
nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 
10.23.Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances, ou entre lances finais da fase fechada do modo 
de disputa aberto e fechado. 
10.24.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 60, da Lei 
14.133/21, nesta ordem: 
10.24.1.Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação; 
10.24.2.Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros 
cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei 14.133/21; 
10.24.3.Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 
regulamento; 
10.24.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
10.25.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens produzidos por: 
10.25.1.Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ORC; 
10.25.2.Empresas brasileiras; 
10.25.3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
10.25.4.Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/09. 
10.26.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima 
do preço máximo definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 
do julgamento: 
10.26.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, 
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido para a contratação; 
10.26.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes; 
10.26.3.Concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os licitantes e registrado na ata da sessão pública, 
devendo esta ser anexada aos autos do processo; 
10.26.4.O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, envie a sua proposta 
atualizada, adequada ao último lance ofertado e após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados; 
10.26.5.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, feita também no 
sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente. 
10.27.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data e horário para a sua 
continuidade, observado o intervalo mínimo de vinte e quatro horas. 
10.28.Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de julgamento da proposta. 
 

11.0.DA FASE DE JULGAMENTO 
11.1.Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta provisoriamente 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e à compatibilidade do preço final em relação ao 
estipulado para contratação, conforme definido neste Edital. 



11.2.O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio do sistema, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta:
11.2.1.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, feita também no 
sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente; 
11.2.2.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam os que contenham as características do produto 
ofertado, tais como marca, modelo, fabricante e procedência, encaminhados por meio do sistema eletrônico, ou, quando indicado 
pelo Pregoeiro, por outro meio eletrônico, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 
da proposta. 
11.3.Será desclassificada a proposta vencedora que: 
11.3.1.Contiver vícios insanáveis; 
11.3.2.Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência - Anexo I; 
11.3.3.Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
11.3.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
11.3.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 
11.3.6.Não comprovar, quando solicitado pelo Pregoeiro recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, nos termos do 
item 6.10 deste Edital. 
11.4.É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pelo ORC; em 
tal situação, não sendo possível a imediata confirmação, será dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua 
exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para apresentar, por meio do sistema eletrônico, a 
documentação que comprove a viabilidade da proposta: 
11.4.1.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, feita também no 
sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente; 
11.4.2.A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência do Pregoeiro, que comprove: 
11.4.2.1.Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
11.4.2.2.Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
11.4.3.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, apenas o item correspondente. 
11.5.O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua substância e sua validade 
jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação. 
11.6.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de diligências com vistas ao 
saneamento de eventuais erros e falhas das propostas. Em qualquer hipótese, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata. 
11.7.Encerrada a fase de julgamento, após verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto estipulado e compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a contração, o Pregoeiro verificará 
a documentação de habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. Antes, porém, como requisito de pré habilitação, 
será solicitado ao licitante provisoriamente vencedor a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, 
nos termos do item 6.10 deste Edital. 
 

12.0.DA HABILITAÇÃO 
12.1.Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar 
o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, conforme as disposições dos Arts. 62 a 70, da Lei 14.133/21. 
12.2.Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 
HABILITAÇÃO: 
 

12.3.PESSOA JURÍDICA: 
12.3.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ. 
12.3.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto contratual. 
12.3.3.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 
No caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 
responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 
No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de filial, sucursal ou agência de sociedade simples 
ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz. Em se tratando 
de sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização para funcionamento no Brasil. 
Salienta–se que os documentos relacionados neste subitem deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
12.3.4.Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos dois últimos 
exercícios sociais. Os referidos documentos limitar–se–ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída 
há menos de dois anos. As pessoas jurídicas criadas no exercício financeiro desta licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
12.3.5.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria–Geral da Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos 
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União – DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora–Geral da Fazenda Nacional. 
12.3.6.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital da sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício 
contrata ou concorre, mediante apresentação de certidão negativa, ou outro equivalente, na forma da lei. 
12.3.7.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, apresentando o respectivo 
Certificado de Regularidade fornecido pela Caixa Econômica Federal. 



12.3.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII–A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto–Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
12.3.9.Declaração do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e 
nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme modelo – Anexo II. 
12.3.10.Declaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas, conforme modelo – Anexo III. 
12.3.11.Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no máximo 30 (trinta) dias da 
data prevista para abertura das propostas. 
12.3.12.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no máximo 30 (trinta) dias da data 
prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico: www.tcu.gov.br. 
12.3.13.Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - Anexo VI: 
12.3.13.1.Declaração de ciência dos termos do Edital; 
12.3.13.2.Declaração de inexistir fato impeditivo; 
12.3.13.3.Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC; 
12.3.13.4.Declaração de não utilizar trabalho degradante ou forçado; 
12.3.13.5.Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade; 
12.3.13.6.Declaração de cumprimento dos requisitos para a habilitação e da proposta; e 
12.3.13.7.Declaração de observância do limite de contratação com a Administração Pública. 
 

12.4.Documentação específica - pessoa jurídica: 
12.4.1.Comprovação de qualificação técnico-operacional - item 6.9.1. 
12.4.2.Demonstrativo da aptidão econômica - item 6.9.2. 
 

12.5.Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contado da solicitação do Pregoeiro, prorrogável por igual período, nas seguintes situações: 
12.5.1.Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro; ou 
12.5.2.De oficio, a critério do Pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos 
documentos exigidos. 
12.6.Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor: 
12.6.1.Os documentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Edital, somente serão exigidos em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
12.7.A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal 
de prova, para fins de habilitação. 
12.8.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para: 
12.8.1.Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para 
apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
12.8.2.Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
12.9.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e 
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observados 
o prazo e os termos definidos neste instrumento para o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 
adequada ao último lance ofertado: 
12.9.1.Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes convocados para a apresentação 
da documentação habilitatória, após concluídos eventuais procedimentos da Comissão de Contratação, para sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância dos documentos e a sua validade jurídica, observadas as disposições deste Edital.  
12.10.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida 
para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação, observando-se o seguinte procedimento: 
12.10.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, deverão apresentar toda 
a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste 
instrumento para efeito de habilitação, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
12.10.2.Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista quando da comprovação de que trata o 
subitem anterior, será assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da 
documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa; 
12.10.3.Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir da 
divulgação do resultado da fase de habilitação. A prorrogação desse prazo poderá ser concedida, a critério do Pregoeiro, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa; 
12.10.4.A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após o prazo de regularização fiscal e trabalhista 
de que tratam os dois subitens anteriores; 
12.10.5.A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no Art. 156, da Lei 14.133/21, sendo facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, ou revogar a licitação; 
12.10.6.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
12.11.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante apresentação dos documentos 
originais não digitais, quando houver alguma dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir. 
12.12.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos: 



12.12.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz. 
12.13.Os documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento, 
precedidos por índice correspondente, apresentados em original; ou por cópia autenticada por cartório competente, ou pelo 
Pregoeiro, ou por membro da Equipe de Apoio ou da Comissão de Contratação; ou publicação em órgão da imprensa oficial. 
Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas e dentro do prazo de validade, considerado 
o disposto neste Edital. A eventual ausência do referido índice não inabilitará o licitante, sendo que: 
12.13.1.A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante os agentes do ORC 
relacionados no item anterior, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua 
responsabilidade pessoal; 
12.13.2.Quando o documento for obtido via Internet sua autenticidade será comprovada no endereço eletrônico nele indicado; 
12.13.3.Poderá ser utilizada, a critério do Pregoeiro, a documentação cadastral de fornecedor, constante dos arquivos do ORC, 
para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante. 
12.14.Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação. 
12.15.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de diligências com vistas ao 
saneamento de eventuais erros e falhas dos documentos de habilitação apresentados. Em qualquer hipótese, o seu reinício 
somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência 
será registrada em ata. 
 

13.0.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
13.1.A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada - deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, e deverá: 
13.1.1.Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seus Anexos, redigida em língua
portuguesa e impressa em uma via em papel timbrado do proponente, quando for o caso, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas; datada e assinada pelo licitante ou seu representante legal, com indicação: do valor global da proposta; do prazo de 
entrega; das condições de pagamento; e da sua validade; 
13.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento; 
13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada, dos documentos complementares 
eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
13.2.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo que, nesse último caso, a 
indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos seguintes critérios: 
13.2.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 
13.2.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o excesso será suprimido, caso contrário 
haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais excedentes suprimidos. 
13.3.Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em algarismos e o valor global da 
proposta em algarismos e por extenso: 
13.3.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço 
unitário prevalecerá; 
13.3.2.No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o valor expresso por extenso; 
13.3.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto, prevalecerá o de menor valor. 
13.4.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às 
especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
13.5.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de 
qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado. 
13.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais 
e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens; inclusive a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
13.7.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e 
aplicação de eventual sanção ao Contratado: 
13.7.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
13.8.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na 
internet, após a homologação. 
13.9.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de seu encaminhamento. 
 

14.0.DOS RECURSOS 
14.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou 
revogação da licitação, observará o disposto no Art. 165, da Lei 14.133/21. 
14.2.Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que no presente certame será de 30 (trinta) 
minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio 
do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recorrer. 
14.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 
14.3.1.A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
14.3.2.O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação 
ou inabilitação. 
14.4.O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
14.5.As razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte forma: 
14.5.1.Em campo próprio do sistema eletrônico. 
14.6.O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar o 
ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso com a sua manifestação à 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
14.7.Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 



14.8.O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias úteis, contados da 
data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses. 
14.9.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão 
final da autoridade competente. 
14.10.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
14.11.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no seguinte sítio: 
www.comprasaracoiaba.com.br. 
 

15.0.DA HOMOLOGAÇÃO 
15.1.Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será 
encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
15.1.1.Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
15.1.2.Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
15.1.3.Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade 
insanável; 
15.2.4.Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 

16.0.DO CONTRATO 
16.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o licitante vencedor será convocado para, dentro do prazo de 05 
(cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, 
assinar o respectivo contrato, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela Lei 14.133/21: 
16.1.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu 
transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração; 
16.1.2.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor ORC: 
16.1.2.1.A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma estabelecida neste 
dispositivo; 
16.1.3.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes 
liberados dos compromissos assumidos. 
16.2.Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante poderá 
ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a Ata de Registro de Preços ou a contratação, ou instrumento 
hábil, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/21, e em 
outras legislações aplicáveis. 
16.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condições de habilitação consignadas neste Edital, que 
deverão ser mantidas pelo Contratado durante a vigência do referido contrato. 
16.4.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, 
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua 
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e 
disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21; e o fornecimento realizado de forma parcelada. 
16.5.Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite 
fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá 
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
 

16.6.Garantia da contratação: 
16.6.1.Conforme as disposições dos autos do presente certame, não será exigida a garantia da contratação de que tratam os 
Arts. 96 e seguintes, da Lei 14.133/21. 
 

17.0.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17.1.Formalização e Cadastro de Reserva: 
17.1.1.Após a homologação do certame, serão registrados na Ata de Registro de Preços, os preços e os quantitativos do 
adjudicatário, observado o disposto neste Edital; e será incluído na referida ata, na forma de anexo, o registro: 
17.1.1.1.Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na licitação; 
e 
17.1.1.2.Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 
17.1.2.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados: 
17.1.2.1.A apresentação de novas propostas na forma deste subitem não prejudicará o resultado do certame em relação ao 
licitante mais bem classificado; 
17.1.2.2.Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
17.1.3.A habilitação dos licitantes que comporão o Cadastro de Reserva será efetuada quando houver necessidade de 
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
17.1.3.1.Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições estabelecidos neste 
Edital; ou 
17.1.3.2.Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas neste Edital. 
17.1.4.Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a 
contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o 
valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista neste Edital, poderá: 
17.1.4.1.Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
17.1.4.2.Adjudicar e firmar a contratação nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de 
classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 



17.2.Assinatura: 
17.2.1.Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias consecutivos,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 
fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/21. 
17.2.2.O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem 
classificado convocado, desde que: 
17.2.2.1.A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
17.2.2.2.A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
17.2.3.Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, devidamente homologados, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do correspondente item, a respectiva quantidade, preço registrado e demais condições. 
17.2.4.O preço registrado, com a indicação do fornecedor, será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
17.2.5.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada. 
17.2.6.Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do Cadastro de Reserva, na ordem de classificação, para fazê-
lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
 

17.3.Vigência: 
17.3.1.O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
comprovado que o preço é vantajoso. 
17.3.2.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro de 2025, considerado 
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
 

17.4.Vedação a acréscimos de quantitativos: 
17.4.1.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de Preços. 
 

17.5.Controle e gerenciamento: 
17.5.1.O controle e o gerenciamento das Atas de Registro de Preços serão realizados por meio de procedimentos de gestão de 
atas, quanto a: 
17.5.1.1.Os quantitativos e os saldos; 
17.5.1.2.As solicitações de adesão; e 
17.5.1.3.O remanejamento das quantidades. 
 

17.6.Alteração ou atualização dos preços registrados: 
17.6.1.Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo do bem registrado, nas seguintes situações: 
17.6.1.1.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
17.6.1.2.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do 
inciso II do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21; ou 
17.6.1.3.Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, prevista neste instrumento, nos termos do disposto na Lei 
14.133/21. 
 

17.7.Negociação de preços registrados: 
17.7.1.Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, o órgão 
gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado: 
17.7.1.1.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas; 
17.7.1.2.Na hipótese prevista no subitem anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o disposto neste instrumento; 
17.7.1.3.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, 
nos termos do disposto neste instrumento, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa; 
17.7.1.4.Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto neste instrumento. 
17.7.2.Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso: 
17.7.2.1.Para fins do disposto no subitem anterior, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas. Na hipótese de comprovação dessa ocorrência, o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado; 
17.7.2.2.Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será 
indeferido pelo gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 
seu registro, nos termos do disposto neste instrumento, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/21, e na 
legislação aplicável; 
17.7.2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no subitem anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto neste instrumento; 



17.7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, 
nos termos do disposto neste instrumento, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa;
17.7.2.5.O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de 
Registro de Preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto neste instrumento. 
 

18.0.DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DO PREÇO REGISTRADO 
18.1.Cancelamento do registro do fornecedor: 
18.1.1.O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor: 
18.1.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 
18.1.1.2.Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
razoável; 
18.1.1.3.Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista neste instrumento; ou 
18.1.1.4.Sofrer sanção prevista nos Incisos III ou IV, do caput do Art. 156, da Lei 14.133/21. Nessa hipótese, caso a penalidade 
aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador poderá, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 
18.1.2.O cancelamento do registro nas hipóteses previstas neste item será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
18.1.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os licitantes que compõem 
o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
 

18.2.Cancelamento dos preços registrados: 
18.2.1.O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada Ata de Registro de 
Preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
18.2.1.1.Por razão de interesse público; 
18.2.1.2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
18.2.1.3.Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto neste instrumento. 
 

19.0.DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR REGISTRADO 
19.1.Formalização: 
19.1.1.A contratação com o fornecedor registrado na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por meio de 
instrumento hábil, na forma definida neste Edital, conforme as disposições constantes do Art. 95, da Lei 14.133/21. 
19.1.2.O instrumento de que trata o subitem anterior, será assinado no prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
 

19.2.Alteração do contrato: 
19.2.1.O contrato eventualmente decorrente da ata poderá ser alterado, observado o disposto no Art. 124, da Lei 14.133/21. 
 

19.3.Vigência do contrato: 
19.3.1.A vigência do respectivo contrato será a estabelecida neste Edital, observadas as disposições do Art. 105, da Lei
14.133/21. 
 

20.0.DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA 
20.1.Competências: 
20.1.1.A administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços, decorrentes do presente certame, serão do ORC, 
através do Departamento de Compras, atuando como órgão gerenciador do sistema de registro de preços, ao qual compete, em 
especial: 
20.1.1.1.Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
20.1.1.2.Remanejar os quantitativos da ata, observado o disposto neste instrumento; 
20.1.1.3.Conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços registrados; e 
20.1.1.4.Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no 
procedimento deste certame. 
 

21.0.DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE PARTICIPANTE 
21.1.Competências: 
21.1.1.O órgão ou a entidade participante é responsável por manifestar seu interesse em participar do registro de preços, ao qual 
compete, em especial: 
21.1.1.1.Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto cumprimento de
suas disposições; 
21.1.1.2.Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, de que a contratação a ser realizada atenda aos seus 
interesses, sobretudo quanto aos valores praticados; 
21.1.1.3.Zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e pela aplicação de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou de obrigações contratuais; e 
21.1.1.4.Prestar as informações solicitadas pelo órgão gerenciador do sistema de registro de preços quanto à contratação e à 
execução da demanda destinada ao seu órgão ou à sua entidade. 
 

22.0.DO REMANEJAMENTO DA QUANTIDADE REGISTRADA NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
22.1.Procedimentos: 
22.1.1.A quantidade prevista para o item com preço registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser remanejada pelo órgão 
gerenciador entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
22.1.2.O remanejamento de que trata o subitem anterior somente será feito: 
22.1.2.1.De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
22.1.2.2.De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
22.1.3.O órgão gerenciador que tiver estimado a quantidade que pretende contratar será considerado participante para fins do 
remanejamento de que trata o subitem anterior. 



22.1.4.Para fins do disposto neste item, competirá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
22.1.5.Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, 
caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não da contratação decorrente do remanejamento do item. 
22.1.6.Na eventualidade de compra centralizada, caso não haja indicação, pelo órgão gerenciador, dos quantitativos dos 
participantes da compra centralizada, nos termos do disposto neste instrumento, a distribuição das quantidades para a execução 
descentralizada ocorrerá por meio de remanejamento: 
22.1.6.1.Considera-se compra centralizada, a compra ou contratação de bens, serviços ou obras, em que o órgão gerenciador 
conduz os procedimentos para registro de preços destinado à execução descentralizada, mediante prévia indicação da demanda 
pelos órgãos ou pelas entidades participantes. 
22.1.7.Na hipótese de remanejamento de órgão ou de entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão 
observados os limites previstos no Art. 86, da Lei 14.133/21. 
 

23.0.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
23.1.A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada: 
23.1.1.Pelo ORC, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle da Ata de Registro de Preços, 
representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
23.1.2.Por órgãos ou entidades da Administração Pública não participantes do presente certame, atendidos os requisitos deste 
instrumento convocatório, que fizerem adesão à Ata de Registro de Preços, mediante a anuência do órgão gerenciador. 
23.2.O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador 
do sistema de registro de preços, mediante processo regular. 
 

24.0.DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADE NÃO PARTICIPANTE 
24.1.Regra geral: 
24.1.1.Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que 
não participaram do procedimento de Intenção de Registro de Preços IRP, poderão aderir à Ata de Registro de Preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
24.1.1.1.Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou de 
descontinuidade de serviço público; 
24.1.1.2.Demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo mercado, na forma prevista 
no Art. 23, da Lei 14.133/21; e 
24.1.1.3.Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
24.1.2.A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
24.1.3.Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante efetivará a aquisição 
ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
24.1.4.O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência 
da ata de registro de preços. 
24.1.5.O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não 
participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos previstos neste 
instrumento. 
24.1.6.A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante poderá ser exercida: 
24.1.6.1.Por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, relativamente a ata de registro 
de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou distrital; ou 
24.1.6.2.Por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de registro de preços de órgão ou 
entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de preços tenha sido formalizado mediante licitação. 
24.1.7.É vedada aos órgãos e às entidades da Administração Pública federal a adesão a ata de registro de preços gerenciada 
por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal. 
 

24.2.Limites para as adesões: 
24.2.1.Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à Ata de Registro de Preços de que trata este 
instrumento: 
24.2.1.1.As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador; e 
24.2.1.2.O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador, independentemente do número de órgãos ou entidades não 
participantes que aderirem à Ata de Registro de Preços. 
 

25.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
25.1.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, 
em 20/08/2025. 
25.2.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante 
a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade: Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo IPCA-IBGE. 
25.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste. 
25.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
25.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
25.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
25.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 



25.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila. 
25.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico– financeiro, quando for o caso, será de até
um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência 
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
 

26.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
26.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 
140, da Lei 14.133/21. 
26.2.Serão designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do respectivo contrato, nos termos da norma 
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para 
assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 
 

27.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
27.1.Obrigações do Contratante: 
27.1.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo 
contrato ou outros instrumentos hábeis; 
27.1.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos 
termos do correspondente instrumento de ajuste; 
27.1.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo 
a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais; 
27.1.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V. 
 

27.2.Obrigações do Contratado: 
27.2.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem 
como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da 
execução do objeto contratado; 
27.2.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações,
imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados 
somente após o recebimento ou pagamento; 
27.2.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do 
Contratante; 
27.2.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo contratação direta por Dispensa de Licitação, 
conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
27.2.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e consequentemente 
apresentou a documentação exigida na fase de habilitação; 
27.2.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, 
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes; 
27.2.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V. 
 

28.0.DO PAGAMENTO 
28.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo ORC, 
bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, 
contados do período de adimplemento. 
28.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo com o cronograma 
aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros. 
28.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, 
em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere 
direito a acréscimo de qualquer natureza. 
28.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha 
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o 
pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no 
pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número 
de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de 
compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos 
doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice 
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, 
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
 

29.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
29.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, 
pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos 
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado 
na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade 



mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 
14.133/21.
29.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
 

30.0.DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
30.1.As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste certame ou do termo de ajuste que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente 
de declaração ou de aceitação expressa. 
30.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-
fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
30.3.É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei. 
30.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V. 
 

31.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
31.1.Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
31.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, 
a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
31.3.Todas as referências de tempo no Edital, nos seus anexos, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 
31.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
31.5.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 
desde que não comprometam o interesse do ORC, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
31.6.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o ORC não será, em nenhum 
caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
31.7.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir–se–á o dia do início e 
incluir–se–á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no ORC. 
31.8.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível 
o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
31.9.Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerá as do Edital. 
31.10.O Edital e seus anexos também estão disponibilizados na íntegra no endereço eletrônico: www.comprasaracoiaba.com.br; 
no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP; e poderão ser lidos, e quando for o caso obtidos, mediante processo regular 
e observados os procedimentos definidos pelo ORC, no endereço: Av. João Pessoa Guerra, SN – Centro – Araçoiaba – PE, nos 
horários normais de expediente: das 08:00 as 12:00 horas; mesmo endereço e horário nos quais os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
31.11.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro competente é o da 
Igarassu, Estado de Pernambuco. 
 

Araçoiaba - PE, 15 de Setembro de 2025. 
 
 
 

____________________________________ 
LUIZ TERTULIANO DE FRANÇA FILHO 

Pregoeiro Oficial 



 
ESTADO DE PERNAMBUCO

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ARAÇOIABA
SETOR DE CONTRATAÇÃO

 
ANEXO I - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00005/2025 
 

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 
 
 

1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto desta licitação: Aquisição de Projetos Educacionais de caráter multidisciplinar abrangendo Laboratórios de 
Ciências e Matemática para atender a Rede de Ensino de Araçoiaba/PE, conforme descrição e quantitativos no Termo de 
Referência. 
 

2.0.DA JUSTIFICATIVA 
2.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificações técnicas e 
informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de 
compra para suprir demanda específica – Aquisição de Projetos Educacionais de caráter multidisciplinar abrangendo 
Laboratórios de Ciências e Matemática para atender a Rede de Ensino de Araçoiaba/PE, conforme descrição e quantitativos no 
Termo de Referência –, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela 
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos 
recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 
aprovadas. 
2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são: 
 

I - Cota Principal: 
 

Grupo 1 - Participação aberta a qualquer interessado: 
 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO CATÁLOGO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 
1 LABORATÓRIO DE CIÊNCIAS destinados aos alunos 

do Ensino Fundamental II com no mínimo 66 (sessenta 
e seis) componentes e Armário de aço para 
armazenagem dos equipamentos/componentes 
garantindo segurança no seu manuseio. Material de 
Apoio ao Aluno e Professor Fundamental II contendo no 
kit: 80 apostilas por série totalizando 320 apostilas + 10 
APOSTILAS DO PROFESSOR com conteúdo de apoio 
e lista de atividades. 

 UND 3 121.189,84 363.569,52 

2 LABORATÓRIO DE MATEMÁTICA –  Fundamental 
II– Atende alunos de 11 a 14 anos, composto por 27 
itens diversificados que totalizam 114 componentes e 01 
armário para acondicionar o material. Material de Apoio 
ao Aluno e Professor Fundamental II contendo no kit: 80 
apostilas de atividades por ano, totalizando 320, 08 
apostilas do professor contendo cronograma de aulas, 
conteúdo de apoio. 

 UND 3 75.126,03 225.378,09 

  TOTAL 588.947,61 

 
II - Cota Reservada: 
 

Grupo 2 - Participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte: 
 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO ID CATÁLOGO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL PE 
3 LABORATÓRIO DE CIÊNCIAS 

destinados aos alunos do Ensino 
Fundamental II com no mínimo 66 
(sessenta e seis) componentes e 
Armário de aço para armazenagem 
dos equipamentos/componentes 
garantindo segurança no seu 
manuseio. Material de Apoio ao Aluno 
e Professor Fundamental II contendo 
no kit: 80 apostilas por série 
totalizando 320 apostilas + 10 
APOSTILAS DO PROFESSOR com 
conteúdo de apoio e lista de 
atividades. 

0001  UND 1 121.189,84 121.189,84 ME 

4 LABORATÓRIO DE MATEMÁTICA –  
Fundamental II– Atende alunos de 11 
a 14 anos, composto por 27 itens 
diversificados que totalizam 114

0002  UND 1 75.126,03 75.126,03 ME 



componentes e 01 armário para 
acondicionar o material. Material de 
Apoio ao Aluno e Professor 
Fundamental II contendo no kit: 80
apostilas de atividades por ano,
totalizando 320, 08 apostilas do 
professor contendo cronograma de 
aulas, conteúdo de apoio. 

  TOTAL 196.315,87   
PE - Participação Exclusiva ME/EPP: Art. 48, III, da Lei 123/06 
ID - Item Divisível do Grupo 1 que foi estabelecida cota de 25% 
 

2.3.O valor total é equivalente a R$ 785.263,48. 
2.4.Para o item com a indicação "ME" a participação é exclusiva a Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos 
da legislação vigente. 
 

3.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
3.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato 
ou outros instrumentos hábeis. 
3.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos termos 
do correspondente instrumento de ajuste. 
3.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a 
mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
3.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V. 
 

4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
4.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como 
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da 
execução do objeto contratado. 
4.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações, 
imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados 
somente após o recebimento ou pagamento. 
4.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do
Contratante. 
4.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo contratação direta por Dispensa de Licitação, 
conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 
4.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e consequentemente 
apresentou a documentação exigida na fase de habilitação. 
4.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, 
dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 
4.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V. 
 

5.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 
5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades do ORC, e que 
admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão 
do Pedido de Compra: 
 Entrega: 5 (cinco) dias. 

5.2.Salvo disposições em contrário devidamente estabelecidas neste instrumento, o local para a entrega, observada a demanda 
e oportunidade, será na sede do Contratante ou em uma das unidades administrativas, por ele indicada, que compõe a sua 
estrutura operacional. 
5.3.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro de 2025, considerado 
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
 

6.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
6.1.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, 
em 20/08/2025. 
6.2.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante 
a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade: Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo IPCA-IBGE. 
6.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste. 
6.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada 
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
6.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
6.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
6.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila. 
6.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico– financeiro, quando for o caso, será de até 
um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência 
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
 

7.0.DO PAGAMENTO 



7.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo ORC, 
bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias,
contados do período de adimplemento. 
7.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo com o cronograma 
aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros. 
7.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, 
em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere 
direito a acréscimo de qualquer natureza. 
 

8.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos 
e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 
14.133/21. 
 

9.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
9.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos da norma 
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para 
assistência e subsídio de pertinentes a essas atribuições. 
9.2.A administração e os demais atos de controle da correspondente Ata de Registro de Preços, decorrente do competente 
processo licitatório, serão realizados através do Departamento de Compras, atuando como Gerenciador do Sistema de Registro 
de Preços. 
9.3.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de vantajosidade, acompanhando 
os preços praticados para os respectivos itens registrados, nas mesmas condições ofertadas, para fins de controle e, conforme 
o caso, fixação do valor máximo a ser pago para a correspondente contratação. 
 

10.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
10.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, 
pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos 
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado 
na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 
14.133/21. 
10.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
 

11.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
11.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha 
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o 
pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no 
pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número 
de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de 
compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos 
doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice 
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, 
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
 

12.0.DO MODELO DE PROPOSTA 
12.1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta correspondente, podendo o licitante utiliza-lo como 
referência - Anexo 01.  
 
 
 

_______________________________ 
JAILMA PAIVA DE OLIVEIRA 
Secretária Executiva de Educação 



 
ESTADO DE PERNAMBUCO

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ARAÇOIABA

APENDICE AO TERMO DE REFERÊNCIA 

3. DO OBJETO DA LICITAÇÃO  

Aquisição de Projetos Educacionais de caráter multidisciplinar abrangendo Laboratórios de Ciências e Matemática para atender 
a Rede de Ensino de Araçoiaba/PE, conforme descrição e quantitativos no Termo de Referência. 

1.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme definição do Decreto nº 10.818, de 27 de 
setembro de 2021.  

1.3 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico 
Preliminar. 

1.4 As especificações e os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos por itens e descritos conforme quadro(s) abaixo: 

ITEM PRODUTOS DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 PROJETO PEDAGÓGICO 
INTERATIVO DE CIÊNCIAS 
PARA ALUNOS DOS ANOS 

FINAIS 
 
 
 

PROJETO PEDAGÓGICO INTERATIVO 
DE CIÊNCIAS PARA ATENDER AOS 
ALUNOS DE 11 A 14 ANOS, COMPOSTO 
POR 24 ITENS DIVERSIFICADOS ENTRE 
JOGOS, EQUIPAMENTOS E MAIS 240 
CADERNOS DE ATIVIDADES PARA 
ALUNOS, 03 CADERNOS DO 
PROFESSOR E 01 ARMÁRIO PARA 
ACONDICIONAR O MATERIAL. 
 
O PROJETO PEDAGÓGICO INTERATIVO 
DE CIÊNCIAS PARA O ENSINO DOS 
ANOS FINAIS DEVE CONTER OS 
SEGUINTES COMPONENTES: 
 
Conjunto Ciências anos finais (fundamental 
2) com: funil de vidro, haste 20 mm, 
diâmetro 65 mm, funil de plástico, haste 37 
mm, diâmetro 100 mm, polipropileno, 
proveta graduada, 25 mL com base, vidro, 
erlenmeyer graduado 250 mL, boca 
estreita, vidro, condensador liebig reto, 
vidro, 200 mm, pipeta pasteur graduada, 3 
mL, 150 mm, descartável, cinco placas petri 
de vidro com tampa, 100 mm x 15 mm, de 
vidro, quatro tubos de ensaio 55 mL, 25 x 
150 mm, vidro, dois copos béquer 50 mL, 
borosilicato 3.3, graduação externa, dois 
copos béquer 250 mL de vidro, borosilicato 
3.3, graduação externa, bastão de vidro 8 x 
30 cm, termômetro de coluna líquida -10 a 
+110 °C, divisão 1 °C, espátula com cabo, 
22 x 120 mm, lamínula de vidro, 22 x 22 
mm, caixa com 100 unidades, lâmina de 
vidro, 26 x 76 mm, caixa com 50 unidades, 
dois espelhos planos, 70 x 40 mm, 
espessura 3 mm, mangueira, diâmetro 
interno 6 mm, silicone, mangueira 15,9 x 2 
mm, cristal, seis varetas de madeira, 30 cm, 
pisseta com bico curvo, material polimérico, 

04 UNIDADES   



250 mL, seringa descartável graduada, 10 
mL, seis elásticos ortodôntico, seis anéis 
amarelos de borracha, copo transparente 
300 mL, lupa aumento 3 x com cabo, 60 
mm, lente de vidro, folha de papel filtro, 
gramatura 80, 50 x 50 cm, papel filtro 
circular, diâmetro 12,5 cm, embalagem com 
100 unidades, papel indicador universal de 
pH 1 a 14, bloco com 100 tiras, tabela 
periódica telada 900 x 1200 mm, mapa 
Sistema circulatório humano, telado, com 
cabide, 90 x 120 cm, mapa Sistema 
digestório humano, telado, com cabide, 90 
x 120 cm, mapa Corpo humano - Sistema 
genital feminino, com cabide, 90 x 120 cm, 
plastificado , pélvica feminina em corte, 
vulva, útero, espermatogênese, como 
funciona a placenta, ciclo menstrual, 
ovulação, desenvolvimento da placenta, 
sistema reprodutor feminino, mama, 
relação sexual, menopausa e alterações no 
corpo da mãe, mapa Corpo humano - 
Sistema genital masculino, com cabide, 90 
x 120 cm, plastificado, próstata e glândulas, 
espermatozoide, testículos, pênis, 
ejaculação, vísceras pélvicas e períneo, 
escroto, uretra masculina, divisão celular e 
espermatogênese., mapa Corpo humano - 
Sistema respiratório, com cabide, 90 x 120 
cm, plastificado, laringe, laringe e osso 
hioide, pregas vocais, traqueia e grandes 
brônquios, estrutura da parede traqueal, 
fossas nasais, pulmão direito, alvéolos 
pulmonares, pulmões, mecanismos de 
expiração e inspiração, mapa Sistema 
nervoso - Anatomia telados, com cabide, 90 
x 120 cm, plastificado, sistema nervosos 
periférico, encéfalo, cérebro, tronco 
cerebral, tecido nervoso, neurônio, córtex 
cerebral, células nervosas, cerebelo, 
hemisfério esquerdo do cérebro, sinapse, 
ventrículos do encéfalo, medula espinhal, 
nervos espinhais, epidural e sistema 
nervosos autônomo, mapa Sistema urinário 
- Anatomia telados, com cabide, 90 x 120 
cm, plastificado, medula renal, nefron, 
ureter, vesícula urinaria, rim, corpúsculo 
renal e aparelho excretor urinário masculino 
e feminino, mapa Sistema muscular 
humano, telado, com cabide, 90 x 120 cm, 
pinça com cabo, abertura 60 mm, metálica, 
com três garras, mufa dupla, 90°, metálica, 
entradas laterais, dois manípulos, para 
hastes de diâmetro até 12,7 mm, pinça para 
tubo de ensaio, 18 cm, pinça para copos, 
metálica, pontas revestidas, abertura até 
110 mm, suporte para 24 tubos de ensaio, 
arame revestido, pinça anatômica 
serrilhada, 12 cm, aço inox, tela para 
aquecimento, 10 cm, arame, fibra cerâmica 
e argila, tripé baixo para tela de 
aquecimento, 10 x 12 cm, anel de ferro, 70 
mm, com mufa, e manípulo, escova para 
limpeza, 20 x 85 mm, fonte de calor para 



álcool em gel, aço inoxidável, capuchama 
com cabo e dispositivo regulador de chama 
com cabo, bússola, 77 mm, gabinete 
circular, rosa dos ventos e escala angular 0 
a 360 graus, divisão de um grau, nível de 
bolha circular, 44 mm, seis balões de 
borracha, embalagem com 50, seis 
colheres médias, plástica, luva para 
procedimento, média, pacote com 100, 
cronômetro digital manual, display LCD, 
leitura centesimal, tempo parcial, tempo 
total, alarme horário, alarme diário, 
multímetro digital, visor LCD, 3 1/2 dígitos, 
polaridade automática, fusível, pontas de 
prova, medição de tensão contínua e 
alternada, corrente contínua, resistência, 
temperatura (-20 °C a 750 °C) (± 2% +10D), 
continuidade e termopar tipo K, chave de 
fenda (pequena), chave sextavada 4 mm 
em L, trena de 1 metro, divisão de 1 mm, 
retrátil, noventa etiquetas adesivas, 26 x 15 
mm, cartela com 90 unidades, microscópio 
biológico monocular 70X a 400X, tubo 
monocular inclinado 45°, ocular 10x, 
objetivas: 7X, 15X, 40X, aumento 70X, 150 
e 400X, Iluminação direta LED, iluminação 
refletiva com espelho plano, focalização 
macrométrica com curso de 8 mm por 
botões laterais, platina 90 x 86 mm com 
presilhas, alimentação por duas pilhas 
alcalinas AA, pinça com ponta fina, dois 
frascos conta gotas, conta gotas de 1 mL, 
placa petri 4 cm, seis lâminas lisas, doze 
lamínulas 18 x 18 mm e espátula com cabo, 
esqueleto humano, com suporte, 168 cm, 
cor natural, composto por articulações e 
ossos caixa craniana, cavidade nasal, 
conduto auditivo, cavidade orbitária, malar, 
maxilar superior e inferior, coluna vertebral 
(com vértebras cervicais, dorsais, 
lombares, sacrais e coccígeas), esterno, 
clavícula, costelas, escápula, acrômio, 
úmero, cúbito, rádio, carpo, metacarpo, 
falanges, sacro, ílio, ísquio, sínfise púbica, 
cóccix, púbis, articulações sacroíliacos, 
fêmur, patela, tíbia, fíbula, perônio, ossos 
do tarso, calcâneo, metatarso, vértebra 
lombar, arcada dentária e suporte, torso 
humano bissexual, abertura nas costas, 45 
cm e 23 partes, cabeça dividida em 2 
partes, Identificando o crânio, meninges, 
córtex cerebral, núcleo cerebral, cerebelo, 
bulbo, ponte, medula espinhal, glândula 
submandibular, glândula sublingual, nariz, 
cavidade nasa, laringe, osso hioide, 
traqueia, lábios, rima bucal, cavidade bucal, 
língua, pulmões, diafragma, esôfago, 
coração, rins, bexiga, ureteres, uretra 
masculina e uretra feminina, testículo, 
epidídimo, próstata, pênis, ováriotrompas 
uterinas, útero com feto, vagina, estômago, 
fígado, pâncreas, baço, duodeno, intestino 
delgado, intestino grosso, músculos, 
mamas, vértebras, linfonodos,, dupla hélice 



de DNA, de 65 x 25 x 25 cm, três espirais 
de hélice dupla e suporte vertical, modelo 
de célula animal ampliada, em PVC, com 
pintura manual, estruturas típicas de um 
vegetal com citoplasma e organelas 
celulares como vistos no microscópio 
eletrônico, ampliação de aproximadamente 
20 mil vezes, todas as organelas 
importantes são representadas em relevo e 
diferenciadas por cores, estruturas 
possíveis de se identificar: núcleo celular, 
mitocôndria, retículo endoplasmático liso 
(REL), retículo endoplasmático rugoso 
(RER), membrana basal, fibras colágenas, 
aparelho de Golgi, microvilos e lisossoma. 
Montado em base plástica, carro de quatro 
rodas, pivô central longo M3 e extensão 
flexível com anel,, corpo de prova de 
madeira com 2 ganchos, 1 face revestida, 
35 x 50 x 80 mm, uma face revestida em 
EVA, plano inclinado articulável, em aço 
revestido em epoxi, escala lateral 
serigrafada de 0 a 430 mm, divisão 5 mm, 0 
a 17 polegadas, divisão 0,1 in, cabeceira 
com espera M5 e fuso com dois manípulos 
fêmea M5, escala angular, em aço, com 
orifícios, prumo para escala angular, fio 
flexível com conexão por rosca, anel de aço 
e massa pendular removível, dinamômetro 
tubular de 0 a 10 N, divisão 0,10 N, tipo 
mola helicoidal com capa metálica revestida 
em epóxi pelo sistema eletrostático, 
cabeçote, gancho e alça em aço, ajuste do 
zero, escala 0 a 10 N com 100 divisões de 
1 mm equivalentes a 0,10 N, dois 
dinamômetros tubulares de 0 a 2 N, divisão 
0,02 N, tipo mola helicoidal com capa 
metálica revestida em epóxi pelo sistema 
eletrostático, cabeçote de alumínio, gancho 
e alça metálicos, ajuste do zero, escala 0 a 
2 N com 100 divisões de 1 mm, cada 1 mm 
equivale a 0,02 N, dinamômetro tubular de 
0 a 5 N, divisão 0,05 N, tipo mola helicoidal 
com capa metálica revestida em epóxi pelo 
sistema eletrostático, cabeçote, gancho e 
alça em aço, ajuste do zero, escala 0 a 5 N 
com 100 divisões de 1 mm equivalentes a 
0,05 N, duas massas acopláveis de 50 ± 0,1 
g, em latão e orifício central, fio de prumo 
1,2 m, com corpo esférico e plaqueta 
identificadora, duas hastes inox, 500 mm 
com roscas, fixador e protetor, 11,1 mm, 
M5, orifício transversal e protetor no fuso, 
mufa de entrada lateral com braço e 3 
esperas, aço revestido em epoxi e 
serigrafia, para hastes com diâmetro até 
12,7 mm, fechamento por manípulo M5, 
extremidade para pendurar diferentes 
acessórios, identificações A, B, C, D, E, F, 
G, H e três esperas em aço inox M3, dioptro 
bicôncavo com proteções e adesão NdFeB, 
lente, encamisados em silicone e proteções 
nas faces planas, dioptro plano-côncavo 
com proteções e adesão NdFeB, lente, 



encamisado em silicone e proteções nas 
faces planas, dioptro biconvexo com 
proteções e adesão NdFeB, lente, 
encamisados em silicone e proteções nas 
faces planas, dioptro plano-convexo com 
proteções e adesão NdFeB, lente, 
encamisados em silicone e proteções nas 
faces planas, dioptro meio-cilindro, adesão 
NdFeB, lente, encamisados, acrílico incolor, 
prisma 90°, dioptro prismático 90°, adesão 
NdFeB, encamisados, acrílico incolor, 
espelho cilíndrico côncavo e convexo, 
adesão NdFeB, encamisados, espelho em 
aço inox, 100 x 30,5 x 18 mm, dois espelhos 
planos 45 x 16 mm, adesão magnética, 
desnível de 0,2 mm, painel defeitos de 
visão, filme protetor, indicações de 
posicionamento de lentes para olho 
hipermétrope, olho normal, olho míope, 
duas escalas verticais 4-0-4  mm, divisão de 
0,5 mm, laser de duplo feixe planar visível, 
5 mW, conector RCA fêmea, comprimento 
de onda 665 (±15) nanometros, gabinete 
em aço, revestido em epoxi, 74 x 70 x 32 
mm, adesão NdFeB, com dois avanços 
suportes e lente cilíndrica, fonte 
alimentação 68 x 24 x 75 mm, com duas 
chaves teclas On-Off, dois conectores 
fêmea RCA, berço para 3 pilhas AA e cabo 
de 1,2 m com conectores macho RCA, 
vasos comunicantes, em aço revestido em 
epox, escalas de 20 - 0 - 20 mm, três 
alinhadores removíveis de fixação M3 com 
abertura superior, três vasos comunicantes 
em vidro e quatro sapatas fixas, modelo 
elementar, anéis metálicos e conexões 
elásticas, duas mufas de entrada lateral, 
braço e manípulos, aço revestido em epóxi 
pelo sistema eletrostático e serigráfico,seis 
orifícios A, B, C, E, F, G, H e espera D M5, 
identificados serigraficamente, um 
manípulo M5, dois manípulos e e manípulos 
fêmea M3, rosa dos ventos, impressa, 200 
x 145 mm, impressa, disco de Newton, 
manual, aço revestido em epoxi, 240 mm de 
diâmetro, funcionamento manual, 
sequências radiais das cores componentes 
do espectro da luz solar e cabo metálico, 
quatro fixadores com NdFeB, encapsulado, 
13,5 mm x 16 mm e anel antiderrapante, 
dois tripés delta médio com sapatas 
niveladors, em aço plano revestido em 
epóxi pelo sistema eletrostático e 
serigráfico, possibilita fixar ao mesmo 
tempo até seis hastes verticalmente 
paralelas, reentrância semicircular central, 
distância entre pés frontais 227 mm, 
identificadores de posições serigrafados, 
um corte oblongo e três sapatas niveladoras 
amortecedoras em posição estrela, anel de 
Gravesande, anel de cobre com cabo, 
esfera 28 mm com corrente e cabo, dois 
ímãs cilíndrico, 100 mm, com protetores, 
diâmetro 6,4 mm, polos identificados e 



protetores, disco de Hartl, em aço revestido 
em epoxi, escala angular periférica de 0, 14 
a 90, 90 a 14, 0, 14 a 90, 90 a 14, 0 graus 
com divisão de 1 grau, escalas de abertura 
angular de 90 graus e de 45 graus,  angular 
central de 0, 26 a 90, 90 a 26, 0, 26 a 90, 90 
a 26 , 0 graus com divisão de um grau, 
escala 93 a 8, 0, 8 a 92 mm com divisão de 
1 mm, escala 3,4 a 0,3 - 0 - 0,3 a 3,4 
polegadas com divisão de 0,1 in e guia 
central com manípulo M3, bomba de vácuo, 
manual, casa de válvulas, mangueira 
flexível intermediária, duto com saída para 
válvula de três vias, duto de entrada para a 
câmara de provas e êmbolo, rolha com 
artéria excêntrica de 70 mm, artéria em 
vidro, painel plano com sapatas e orifício 
central, em aço, revestido em epóxi, escala 
quadrangular centimetrada, escala linear 
milimetrada 200 - 0 200 mm e em polegada 
8 - 8 in, sapatas em silicone para posição 
horizontal e pés removiveis com ponteira de 
silicone para posição inclinada, dois pés 
para painel com avanço, em aço, dois 
manípulos macho, dois manípulos fêmea e 
ponteira de silicone e painel, com silhueta 
em aço, encaixe lateral para haste, quatro 
prendedores abraçantes de fixação M3, 
dois prendedores abraçantes de fixação M3 
com afastadores e dois manípulos M5, 
pulmão com câmara em vidro transparente, 
tubo flexível representativa da laringe com 
acoplamento rápido ao pulmão, saída com 
vávulas e T intermediário, bomba 
aspiradora com tampão cônico e conexão 
flexível. 
Livros Paradidáticos:  
 
80 Apostila Paradidática de estudo do 
programa educacional ciências do futuro 6° 
ano com no mínimo 40 páginas, 
confeccionado no formato 21.5 x 29cm capa 
em couchê brilho 170, 4x4 cores, miolo em 
papel off set 75G, 4x4 cores. O material 
deve conter no mínimo 4 conteúdos e 
atividades envolvendo fundamentos do 
corpo humano, sistema reprodutor, higiene, 
pontos cardeais, etc. Direcionado de 
maneira específica para promover o 
crescimento intelectual e educacional dos 
alunos do (6°) ano com uma cuidadosa 
seleção de tópicos estruturados conforme 
as diretrizes estabelecidas pela Base 
Nacional Comum Curricular (BNCC). O livro 
é concebido com a intenção de abarcar um 
conjunto mínimo de 5 (cinco) temas 
interligados, cada qual acompanhado por 
um conjunto correspondente de atividades 
igualmente enriquecedoras. 
 
80 Apostila Paradidática de estudo do 
programa educacional ciências do futuro 7° 
ano com no mínimo 40 páginas, 
confeccionado no formato 21.5 x 29cm, 



capa em couchê brilho 170, 4x4 cores, 
miolo em papel off set 75G, 4x4 cores. O 
material deve conter no mínimo 4 
conteúdos e atividades envolvendo 
fundamentos do estudo do PH, movimento 
das placas tectônicas, desenvolvimento do 
feto, temperatura, reações químicas, etc. 
Direcionado de maneira específica para 
promover o crescimento intelectual e 
educacional dos alunos do (7°) ano com 
uma cuidadosa seleção de tópicos 
estruturados conforme as diretrizes 
estabelecidas pela Base Nacional Comum 
Curricular (BNCC). O livro é concebido com 
a intenção de abarcar um conjunto mínimo 
de 5 (cinco) temas interligados, cada qual 
acompanhado por um conjunto 
correspondente de atividades igualmente 
enriquecedoras. 
 
80 Apostila Paradidática de estudo do 
programa educacional ciências do futuro 8° 
ano com no mínimo 40 páginas, 
confeccionado no formato 21.5 x 29cm, 
capa em couchê brilho 170, 4x4 cores, 
miolo em papel off set 75G, 4x4 cores.  O 
material deve conter no mínimo 4 
conteúdos e atividades envolvendo 
fundamentos de energia elétrica, força de 
atrito, dilatação térmica, sistema digestório, 
sistema respiratório, energia cinética e 
energia potencial, etc. Direcionado de 
maneira específica para promover o 
crescimento intelectual e educacional dos 
alunos do (9°) ano com uma cuidadosa 
seleção de tópicos estruturados conforme 
as diretrizes estabelecidas pela Base 
Nacional Comum Curricular (BNCC). O livro 
é concebido com a intenção de abarcar um 
conjunto mínimo de 5 (cinco) temas 
interligados, cada qual acompanhado por 
um conjunto correspondente de atividades 
igualmente enriquecedoras. 
 
80 Apostila Paradidática de estudo do 
programa educacional ciências do futuro 9° 
ano com no mínimo 40 páginas, 
confeccionado no formato 21.5 x 29cm, 
capa em couchê brilho 170, 4x4 cores, 
miolo em papel off set 75G, 4x4 cores. O 
material deve conter no mínimo 4 
conteúdos e atividades envolvendo 
fundamentos de anatomia do coração, 
composição das cores, genética, 
hereditariedade, leis da ótica, força de 
tração, etc. Direcionado de maneira 
específica para promover o crescimento 
intelectual e educacional dos alunos do (9°) 
ano com uma cuidadosa seleção de tópicos 
estruturados conforme as diretrizes 
estabelecidas pela Base Nacional Comum 
Curricular (BNCC). O livro é concebido com 
a intenção de abarcar um conjunto mínimo 
de 5 (cinco) temas interligados, cada qual 



acompanhado por um conjunto 
correspondente de atividades igualmente 
enriquecedoras. 
 
Professor: 03 Apostila Paradidática de 
estudo do programa educacional ciências 
do futuro professor com no mínimo 60 
páginas, confeccionado no formato 21.5 x 
29cm, capa em couchê brilho 170, 4x4 
cores, miolo em papel off set 75G, 4x4 
cores.  O material deve conter, conteúdos e 
atividades interligados com a apostila do 
estudante, conter exemplos de 
experimentos para a utilização em sala de 
aula, deve conter respostas das atividades 
nas apostilas dos estudantes, e está 
devidamente sinalizada com os códigos da 
BNCC dos conteúdos a serem trabalhados. 
Direcionado de maneira específica para 
promover o crescimento intelectual e 
educacional dos alunos do 6° ao 9°ano com 
uma cuidadosa seleção de tópicos 
estruturados conforme as diretrizes 
estabelecidas pela Base Nacional Comum 
Curricular (BNCC). O livro é concebido com 
a intenção de abarcar um conjunto mínimo 
de 10 (cinco) temas interligados, cada qual 
acompanhado por um conjunto 
correspondente de atividades igualmente 
enriquecedoras. 

02 LABORATÓRIO 
ITINERANTE DE 
MATEMÁTICA 

PARA ALUNOS DOS ANOS 
FINAIS 

 

LABORATÓRIO ITINERANTE DE 
MATEMÁTICA PARA ATENDER OS 
ALUNOS DE 11 A 14 ANOS, COMPOSTO 
POR 29 ITENS QUE TOTALIZAM 122 
COMPONENTES, MAIS 400 CADERNOS 
DE ATIVIDADES, 05 CADERNOS DO 
PROFESSOR E 01 ARMÁRIO PARA 
ACONDICIONAR O MATERIAL. 
 
O LABORATÓRIO ITINERANTE DE 
MATEMÁTICA PARA ATENDER AOS 
ALUNOS DOS ANOS FINAIS DEVE 
CONTER OS SEGUINTES 
COMPONENTES: 
 
10 unidades: Círculo de 20 cm de diâmetro, 
confeccionado em EVA 4 mm em duas 
cores: metade azul e outra metade 
vermelho, dividido em dois semicírculos 
com vários setores circulares que se 
encaixem formando, aproximadamente, um 
retângulo. Acondicionado em embalagem 
reutilizável de prático manuseio. Deverá vir 
com apostila com instruções de utilização 
para professor. 
 
07 unidades: Área dos Polígonos: Conjunto 
com 14 peças confeccionado em EVA 4 mm 
para determinar e chegar a fórmula das 
áreas de paralelogramos, triângulos 
(isósceles, retângulo, e escaleno, trapézios 
(isósceles, retângulo e escaleno) e 
losangos. 15 peças  sendo 2 Trapézios 
bege e cinza; 1 Losango preto; 1 retângulo 

04 UNIDADES   



rosa (dividido em 2 peças); 4 triângulos 
retângulo amarelo e vermelho; 2 triângulos 
qualquer branco e roxo;1 triângulo isósceles 
azul; 1 Trapézio isósceles amarelo; 1 
triângulo retângulo verde escuro e 1 
trapézio retângulo laranja. Dimensões 
aproximadas: Retângulo rosa 
aproximadamente (16x10cm), Losango 
preto aproximadamente (19x10cm), 
Trapézio cinza e bege aproximadamente 
(12x7cm), triângulo retângulo vermelho e 
amarelo aproximadamente (12x7cm), 
trapézio isósceles (12x7cm). 
Acondicionado em embalagem reutilizável 
de prático manuseio. Deverá vir com 
apostila com instruções de utilização para 
professor. 
  
07 unidades: Dominó de Equações: 
Análogo ao jogo tradicional de dominó com 
28 peças confeccionados em EVA 4 ou 5 
mm, divididas em duas partes exibindo de 
um lado equações de primeiro grau e do 
lado oposto os resultados em ordem 
diferente. Acondicionado em embalagem 
reutilizável de prático manuseio. Deverá vir 
com apostila com instruções de utilização 
para professor. 
 
07 unidades: Fichas duas cores: Formado 
por 40 fichas de tamanho aproximado 3,5 x 
3,5 cm confeccionados em EVA 4 ou 5 mm, 
sendo um lado azul e o outro vermelho. 
Acondicionado em embalagem reutilizável 
de prático manuseio. Deverá vir com 
apostila com instruções de utilização para 
professor.  
 
05 unidades: Geoplano Circular para estudo 
de Ângulos + Frações Circulares: Um 
tabuleiro empilhável em plástico de 
25cmx25cm, sendo de um dos lados uma 
mala com um círculo formado por pinos 24 
pinos (divididos a cada 15°), um pino central 
e 4 laterais formando um quadrado 
circunscrito. Deve possuir um rebaixamento 
circular com marcações de frações para 
que possa ser explorado junto com um 
conjunto de frações circulares em EVA com 
o mesmo tamanho deste espaço. No outro 
lado uma malha triangular (isométrica) com 
42 pinos. Contendo um conjunto de 
elásticos coloridos. Deverá ser 
acompanhado de figuras do mesmo 
tamanho dos espaços no lado triangular: 
triângulo equilátero, losango e trapézio. 
Deverá ser acompanhado do conjunto de 
frações circulares confeccionadas em EVA 
espessura mínima 4 mm e diâmetro 11 cm 
que encaixem no espaço do Geoplano, 
sendo esses círculos divididos em Inteiro, 
Meio, Terço, Quarto, Sexto, Oitavo, Nono e 
Doze Avos. Acondicionado em embalagem 
reutilizável de prático manuseio. Deverá vir 



com apostila com instruções de utilização 
para professor.  
 
05 unidades: Geoplano quadrado e 
triangular em plástico com áreas: 
Confeccionado em plástico PVC injetável 
rígido. Contendo de um lado uma malha 
quadrada aproximadamente 
(24,5x24,5cm), com 121 pinos e do outro 
lado 46 pinos formando uma malha 
triangular com ângulo de 60 graus usado 
para formar figuras. Deve vir com peças em 
EVA para fazer o cálculo das áreas das 
figuras formadas. A base é acondicionada 
em uma caixa de papelão e os quadrados e 
triângulos retângulos em saco Zip. Deverá 
vir com apostila com instruções de 
utilização para professor. 
 
05 unidades: Jogando com a álgebra: Jogo 
com tabuleiro (aproximadamente 32x25cm) 
e 5 dadinhos (aproximadamente 3x3x3cm) 
confeccionados em EVA 5 mm contendo 
nas faces expressões algébricas e peças 
em 2 cores: um lado azul e do outro 
vermelho, para: Operações com 
polinômios, Produtos Notáveis e casos de 
fatoração. 57 peças. Quantidade de peças: 
1 tabuleiro de PVC, 5 dadinhos sendo 1 
laranja, verde e azul e 2 vermelhos (1 
vermelho pequeno)51 peças em EVA 2 
cores sendo 16 retângulos, 25 
quadradinhos e 10 quadrados. Total 57 
peças. Acondicionado em embalagem 
reutilizável de prático manuseio. Deverá vir 
com apostila com instruções de utilização 
para professor. 
 
05 unidades: Jogando com as quatro 
operações: 
Tabuleiro em plástico aproximadamente 
25x32cm, 4 marcadores e três dados com 
as faces numeradas de 1 a 6. As regras 
estão impressas no verso da placa. 
Acondicionado em embalagem reutilizável 
de prático manuseio.  
 
05 unidades: Jogo Avançando com o Resto: 
Placa PVC aproximadamente (32x25 cm), 4 
pinos de diferentes cores e 1 dadinho. 
Acondicionado em embalagem reutilizável 
de prático manuseio. Regras no verso do 
tabuleiro. 5 UND; Jogo Produto com 
Dadinhos IV (para multiplicação): Tabuleiro 
de plástico aproximadamente 32x25cm, 
dois dadinhos especiais (dodecaedro) com 
as faces numeradas de 1 a 12. As regras 
deverão estar impressas no verso do 
tabuleiro. Acondicionado em embalagem 
reutilizável de prático manuseio. 
 
05 unidades: Kit Álgebra em EVA: 
Quadrados e retângulos de várias cores em 
EVA 4 mm que se combinem, tanto no 



tamanho como na mistura de cores, para 
serem feitas as operações algébricas 
(adição, subtração, produto, produtos 
notáveis e casos de fatoração). 54 peças de 
tamanhos variados entre 3 a 8cm. 
Acondicionado em embalagem reutilizável 
de prático manuseio. Deverá vir com 
apostila com instruções de utilização para 
professor.  
 
05 unidades: Kit Geometria Geo Click: Kit 
com 78 peças em plástico sendo algumas 
retas, em três tamanhos, e peças circulares 
(1/4 de circunferência), encaixáveis e em 
tamanhos diferentes, para formar o 
contorno de figuras geométricas planas e 
estudar propriedades. O Material é 
acondicionado em embalagem apropriada. 
Deverá vir com apostila com instruções de 
utilização para professor. 
 
05 unidades: Kit matemática Financeira: Kit 
composto por um conjunto de cédulas para 
estudos (dinheirinhos sem valor), fichas em 
EVA representando as moedas correntes, 
jogo de preço de produto, ficha de 
atividades de troco, ficha de comparação 
maior e menor, etc. O Material deve ser 
acondicionado em embalagem apropriada. 
Deverá vir com apostila com instruções de 
utilização para professor. 
 
05 unidades: Kit áreas e volumes: O Kit 
contém 30 cubinhos confeccionados em 
madeira 2,5 x 2,5 x 2,5 cm para construção 
de poliedros e para cálculos de volumes e 
um conjunto de 40 quadrados em Eva 4mm 
x 2,5 x 2,5 cm e 18 triângulos cuja área é a 
metade da área do quadrado, para realizar 
cálculo de área e perímetro de várias 
figuras geométricas planas. 88 peças. 
Acondicionado em embalagem reutilizável 
de prático manuseio. Deverá vir com 
apostila com instruções de utilização para 
professor. 
 
05 unidades: Conjunto de Mosaicos em 
EVA: Conjunto com hexágonos, trapézios 
isósceles, losangos em dois tamanhos: um 
com um par de ângulos de 60° e outro 
losango com um par de ângulos de 30°, 
triângulos equiláteros e quadrados, tendo 
sempre, em cada figura, um lado de medida 
comum, para compor e decompor figuras 
geométricas planas, bem como estudar 
propriedades e medidas de ângulos, 
possibilitando também iniciar o estudo com 
frações. Confeccionado em EVA 4 mm. 
Acondicionado em embalagem reutilizável 
de prático manuseio. Deverá vir com 
apostila com instruções de utilização para 
professor. 
 



05 unidades: Poliminós em Eva com 
prancha plástica: Conjunto de 40 peças, 
sendo 39 peças com monominós, dominós, 
triminós, tetraminós, pentaminós 
confeccionados em EVA 4mm e uma 
prancha em plástico quadriculada de 
20x20cm. Acondicionado em embalagem 
reutilizável de prático manuseio. Deverá vir 
com apostila com instruções de utilização 
para professor. 
 
02 unidades: Sólidos Geométricos 
Planificado em Papel Cartão: Conjunto 
contendo 20 sólidos planificados em papel 
cartão coloridos para montagem das 
superfícies dos principais sólidos 
geométricos espaciais: prismas, pirâmides, 
cone, cilindro, dodecaedro, icosaedro, etc. 
Dimensões aproximadas das arestas entre 
3 a 12 cm. Acondicionado em embalagem 
reutilizável de prático manuseio. Deverá vir 
com apostila com diversos jogos e 
atividades de utilização para professor. 
 
05 unidades: Sólidos geométricos em 
Plástico 11 peças: Conjunto contendo 11 
dos principais sólidos geométricos 
utilizados em sala de aula. Confeccionado 
em plástico em 4 cores diferentes. Pirâmide 
base Triangular  (Tetraedro) altura 6 
cm  aresta 8cm, pirâmide base Retangular 
altura 8cm lado 4 e lado 6cm, pirâmide base 
quadrada   altura 8cm e lado 6cm, pirâmide 
base hexagonal  altura 8 cm e lado do 
hexágono 3 cm, cone ( altura 8cm e 
diâmetro 6 cm) , prisma de base 
triangular  altura 8cm lado 6cm, prisma de 
base retangular altura 8cm  lado 4 e lado 
6cm, prisma de base hexagonal altura 8 cm 
e lado do hexágono 3cm , cubo de aresta 
6cm, esfera de diâmetro 6cm, cilindro  altura 
8cm e diâmetro 6cm. Acondicionado em 
maleta em plástico resistente com alça. 
Deverá vir com Manual de instruções.  
 
05 unidades: Torre de Hanói: Quebra-
cabeça com base triangular de lado 23 cm 
em madeira e argolas em EVA de 10 mm 
em 7 tamanhos de diâmetros aproximado 
11, 10, 9, 7,5, 6, 4,5 e 3cm e cores 
diferentes. Acondicionado em embalagem 
reutilizável de prático manuseio. Deverá vir 
com apostila com instruções de utilização 
para professor.  
 
01 unidade: Área do Círculo Imantado: 
Círculo de 25 cm de diâmetro, 
confeccionado em EVA e acompanha uma 
manta magnética em duas cores: metade 
azul e outra metade vermelho, dividido em 
dois semi-círculos com vários setores 
circulares que se encaixem, formando 
aproximadamente, um retângulo. O 
Material deve ser acondicionado em 



embalagem apropriada. Deverá vir com 
apostila com instruções de utilização para 
professor.  
 
01 unidade: Área dos Polígonos Imantado: 
Conjunto com 14 peças confeccionado em 
vinil com manta magnética para determinar 
e chegar a fórmula das áreas de 
paralelogramos, triângulos (isósceles, 
retângulo, e escaleno, trapézios (isósceles, 
retângulo e escaleno) e losangos. 15 peças 
sendo 2 Trapézios bege e cinza; 1 Losango 
preto; 1 retângulo rosa (dividido em 2 
peças); 4 triângulos retângulo amarelo e 
vermelho; 2 triângulos qualquer branco e 
roxo;1 triângulo isósceles azul; 1 Trapézio 
isósceles amarelo; 1 triângulo retângulo 
verde escuro e 1 trapézio retângulo laranja. 
Dimensões aproximadas: Retângulo rosa 
aproximadamente (16x10cm), Losango 
preto aproximadamente (19x10cm), 
Trapézio cinza e bege aproximadamente 
(12x7cm), triângulo retângulo vermelho e 
amarelo aproximadamente (12x7cm), 
trapézio isósceles (12x7cm). O Material 
deve ser acondicionado em embalagem 
apropriada. Deverá vir com apostila com 
instruções de utilização para professor. 
 
01 unidade: Calendário Geométrico: 
Conjunto de cartões em formato de 
calendário para fácil manipulação contendo 
5 diferentes propriedades dos sólidos 
geométricos e suas identificações tais 
como: Nome e desenho do sólido, 
planificação, número de arestas, número de 
vértices e número de faces. Este conjunto 
descreve os sólidos de Platão e demais 
figuras que compõem o material MMP 
sólidos em plástico exceto a esfera. O 
Material é acondicionado em embalagem 
apropriada. Deverá vir com apostila com 
instruções de utilização para professor. 
 
01 unidade: Fichas duas Cores 
Imantado:  Formado por 60 fichas de 
tamanho aproximado 3,5x3,5cm 
confeccionados EVA com Manta 
Magnética, sendo 30 azul e 30 vermelho. O 
Material deve ser acondicionado em 
embalagem apropriada. Deverá vir com 
apostila com instruções de utilização para 
professor. Acondicionado em embalagem 
reutilizável de prático manuseio.  
 
01 unidade: Quadro imantado: Quadro 
Branco Magnético STD Steel mold aluminio 
60 x 40. 1 UND; Frações Circulares 
Imantado: Material pedagógico com 10 
Círculos de 15 cm de diâmetro, em 10 cores 
diferentes, divididos em setores circulares, 
como: meios, terços, quartos, quintos, 
sextos, oitavos, nonos, décimos e doze 
avos, e um inteiro em EVA com espessura 



mínima de 4 mm com manta magnética. 
Acondicionado em embalagem reutilizável 
de prático manuseio. Deverá vir com 
manual de utilização. 
 
01 unidade: Kit Álgebra Imantado: 
Quadrados e retângulos de várias cores em 
EVA com Manta Magnética que se 
combinam, tanto no tamanho como na 
mistura de cores, para serem feitas as 
operações algébricas (adição, subtração, 
produto, produtos notáveis e casos de 
fatoração). 54 peças de tamanhos variados 
entre 3 a 8cm. O Material deve ser 
acondicionado em embalagem apropriada. 
Deverá vir com apostila com instruções de 
utilização para professor.  
 
01 unidade: Kit Polinômios Imantado: 
Quadrados e retângulos confeccionados 
em EVA com Manta Magnética, com cores 
azul e vermelha onde associamos os 
positivos e negativos em tamanhos que se 
combinam sem serem múltiplos. 32 peças 
de tamanhos aproximados 9x9 cm, 4x4cm 
e 9x4 cm. O Material deve ser 
acondicionado em embalagem apropriada. 
Deverá vir com apostila com instruções de 
utilização para professor. 
 
01 unidade: Conjunto de Mosaicos 
Imantado: Conjunto com hexágonos, 
trapézios isósceles, losangos em dois 
tamanhos: um com um par de ângulos de 
60° e outro losango com um par de ângulos 
de 30°, triângulos equiláteros e quadrados, 
tendo sempre, em cada figura, um lado de 
medida comum. Para compor e decompor 
figuras geométricas planas, bem como 
estudar propriedades e medidas de 
ângulos, servindo também para iniciar o 
estudo com frações. Confeccionado em vinil 
com manta magnética. Acondicionado em 
embalagem apropriada. Deverá vir com 
apostila com diversos jogos e atividades de 
utilização para professor. 
 
01 unidade: Relações Métricas nos 
Triângulos Retângulos Imantado: Conjunto 
com triângulos retângulos semelhantes, 
sendo um grande e os outros dois 
correspondentes aos triângulos formados 
pela altura em relação à base. 
Confeccionados em EVA de 4mm com 
Manta Magnética nos tamanhos 
aproximados 39x19 cm, 30x15cm e 
23,5x11,5 cm em cores diferentes. O 
Material deve ser acondicionado em 
embalagem apropriada. Deverá vir com 
apostila com instruções de utilização para 
professor. 
01 unidade: Sólidos Geométricos em 
Acrílico 10 peças com Planificações: 
Conjunto de Sólidos Geométricos em 



acrílico transparente com tampa para 
abertura. Dentro de cada peça está a sua 
planificação, que é removível, feita em um 
plástico maleável colorido que se encaixa 
perfeitamente em seu interior. Conjunto de 
10 peças de alturas de aproximadamente 
10cm, sendo: Cubo, Prisma Triangular, 
Prismas pentagonal e hexagonal, cilindro, 
Pirâmide triangular, pirâmide de base 
quadrada, cone e pirâmides de base 
pentagonal e hexagonal. 
 
MATERIAL DE ACOMPANHAMENTO DO 
ALUNO E PROFESSOR: 
 
80 Apostila Paradidática de estudo do 
programa educacional, Matemática do 
futuro 6° ano contendo mínimo 40 páginas, 
confeccionado no formato 21.5 x 29cm, 
capa em couché brilho 170, 4x4 cores, 
miolo em papel off set 75G, 4x4 cores.  E 
atividades relacionadas ao estudo de: 
critério de divisibilidade, mmc, 
porcentagem, perímetro, noções de 
geometria, quadriláteros, ângulos internos, 
mosaico, tangram. Direcionado de maneira 
específica para promover o crescimento 
intelectual e educacional dos alunos do (6°) 
ano com uma cuidadosa seleção de tópicos 
estruturados conforme as diretrizes 
estabelecidas pela Base Nacional Comum 
Curricular (BNCC). O livro é concebido com 
a intenção de abarcar um conjunto mínimo 
de 5 (cinco) temas interligados, cada qual 
acompanhado por um conjunto 
correspondente de atividades igualmente 
enriquecedoras. 
 
80 Apostila Paradidática de estudo do 
programa educacional, Matemática do 
futuro, 7° ano contendo mínimo 40 páginas, 
confeccionado no formato 21.5 x 29cm, 
capa em couché brilho 170, 4x4 cores, 
miolo em papel off set 75G, 4x4 cores.  E 
atividades relacionadas ao estudo de: 
números inteiros, expressões algébricas, 
operações com racionais, ângulos, volume 
dos sólidos, cálculos algébricos, sólidos 
geométricos e suas planificações, tangram. 
Direcionado de maneira específica para 
promover o crescimento intelectual e 
educacional dos alunos do (7°) ano com 
uma cuidadosa seleção de tópicos 
estruturados conforme as diretrizes 
estabelecidas pela Base Nacional Comum 
Curricular (BNCC). O livro é concebido com 
a intenção de abarcar um conjunto mínimo 
de 5 (cinco) temas interligados, cada qual 
acompanhado por um conjunto 
correspondente de atividades igualmente 
enriquecedoras. 
 
80 Apostila Paradidática de estudo do 
programa educacional, Matemática do 



futuro, 8° ano contendo mínimo 40 páginas, 
confeccionado no formato 21.5 x 29cm, 
capa em couché brilho 170, 4x4 cores, 
miolo em papel off set 75G, 4x4 cores.  E 
atividades relacionadas ao estudo de: área 
e perímetro, fatoração expressão algébrica, 
área, volume, sólidos geométricos, 
produtos notáveis, rotação de sólidos, 
tangram, mosaico. Direcionado de maneira 
específica para promover o crescimento 
intelectual e educacional dos alunos do (8°) 
ano com uma cuidadosa seleção de tópicos 
estruturados conforme as diretrizes 
estabelecidas pela Base Nacional Comum 
Curricular (BNCC). O livro é concebido com 
a intenção de abarcar um conjunto mínimo 
de 5 (cinco) temas interligados, cada qual 
acompanhado por um conjunto 
correspondente de atividades igualmente 
enriquecedoras. 
 
80 Apostila Paradidática de estudo do 
programa educacional, Matemática do 
futuro, 9° ano contendo mínimo 40 páginas, 
confeccionado no formato 21.5 x 29cm, 
capa em couché brilho 170, 4x4 cores, 
miolo em papel off set 75G, 4x4 cores.  E 
atividades relacionadas ao estudo de: área 
e perímetro, fatoração expressão algébrica, 
cubo de soma, volume, produtos notáveis, 
área, sólidos geométricos e suas 
planificações, rotação dos sólidos, tangram. 
Direcionado de maneira específica para 
promover o crescimento intelectual e 
educacional dos alunos do (9°) ano com 
uma cuidadosa seleção de tópicos 
estruturados conforme as diretrizes 
estabelecidas pela Base Nacional Comum 
Curricular (BNCC). O livro é concebido com 
a intenção de abarcar um conjunto mínimo 
de 5 (cinco) temas interligados, cada qual 
acompanhado por um conjunto 
correspondente de atividades igualmente 
enriquecedoras. 
 
03 Apostila Paradidática de 
acompanhamento do professor do 
PROGRAMA EDUCACIONAL 
MATEMÁTICA DO FUTURO, com no 
mínimo 40 páginas, confeccionado no 
formato 21.5 x 29cm, capa em couché brilho 
170, 4x4 cores, miolo em papel off set 75G, 
4x4 cores. O material do professor deve ser 
integralmente alinhado com as diretrizes e 
normas da Base Nacional Comum 
Curricular (BNCC). A apostila de ensino 
deverá oferecer uma proposta de 
letramento em todos os segmentos de 
ensino, que esteja conforme a LDB (Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação), 
fundamentada nas Diretrizes, Referenciais 
e Parâmetros Curriculares Nacionais, em 
cada um dos segmentos de ensino. Esse 
material deve abranger os códigos e 



competências pertinentes às atividades que 
serão ministradas em sala de aula, 
assegurando uma coerência plena com o 
currículo nacional. 
 
Armário (01 unidades): Confeccionado em 
aço carbono (SAE 1008/1010) com 
acabamento pelo sistema de tratamento 
químico da chapa (anti-ferruginoso e 
fosfatizante) com banhos sucessivos a 
quente, com desengraxante, decapante, 
fosfatizante, passivador e pintura através do 
sistema eletrostático a pó hibrida com 
secagem em estufa a 200 º C com 
superfície lisa e uniforme com camada de 
tinta de espessura mínima de 70 micras, 
Contendo 02 portas laterais confeccionadas 
em chapa de aço (0,45 mm), 01 (um) fundo 
e 03 (três) bandejas superiores 
confeccionadas em chapa (0,4 mm) 
possuindo reforço tipo ÔMEGA em cada 
prateleira e no fundo. As bases deverão ser 
confeccionadas em chapa de aço SAE 
1008/1010 com espessura mínima de 1,20 
mm dobradas em forma de "U" e rodapé em 
chapa de aço também 1,20 mm. 
Prateleiras: 04 (quatro) unidades de 
prateleiras confeccionadas em chapa de 
aço 0,45 mm pintadas na cor do móvel e 
possuindo regulagem de 05 em 05 cm.  
Suporte: Armário será montado sobre 04 
(quatro) rodízios em acrílico posicionado 
nas quatro extremidades do mesmo 
garantindo um rolar suave com capacidade 
de suportar 150 quilos por móvel, 
distribuídos uniformemente. 
Montagem: Estrutura do corpo, porta e 
reforços através do processo de solda. 
Cores: Toda a estrutura e bandejas em 
Cinza claro, Portas em cores variadas 
Dimensões aproximadas: 1.75 m (altura) x 
0.75 m (Largura) x 0.35 m (Profundidade). 

DO PREÇO ESTIMADO 

R$ 785.263,48 (setecentos e oitenta e cinco mil, duzentos e sessenta e três reais e quarenta e oito centavos) 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A justificativa para a Contratação e seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. Em razão da aplicabilidade da Lei nº 14.133/2021, a Administração Municipal ainda não tem o Plano de Contratações Anual 
- PCA de 2025, o qual está em elaboração para publicação no ano de 2026. 

Da exigência de amostra 

2.3. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do material 
ofertado, tais como marca, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos,
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, 
sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 



2.4. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, não 
possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar
apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 05 (CINCO) DIAS úteis contados 
da solicitação. 

2.5. É facultada a prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo interessado, antes do 
fim do prazo. 

2.6. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou havendo entrega de 
amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada. 

2.7. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

2.8. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a aceitabilidade da 
proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 
até a verificação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência. 

2.9. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados e 
desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

2.10. Após a divulgação do resultado do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos fornecedores no prazo 
de 05 (cinco) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.  

2.11. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de testes 
e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

Da exigência de carta de solidariedade 

2.12. Em caso de fornecedor, revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que 
assegure a execução do contrato. 

Subcontratação 

2.13. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

3. EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

3.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 dias, contados do(a) envio da ordem de fornecimento, em remessa única.  

4. GESTÃO DO CONTRATO 

4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

4.1.1. Caso seja configurada a inexecução total ou parcial poderá a segunda colocada do certame ser contratada.  
 

4.1.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante. 

4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

4.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 
imediato. 

4.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa 
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

4.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 



4.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
22, VI); 

4.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei 
nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

 
4.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da 
execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

 
4.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 
de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

 
4.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato 
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

 
4.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

4.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

4.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

4.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos 
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

4.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 
sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

4.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 
de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

4.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro 
de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

4.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins 
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou 
pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

4.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

4.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

5. CRITÉRIOS PAGAMENTO 

Recebimento 

5.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

5.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com 
as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 



5.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado. 

5.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando 
houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

5.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o 
teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

5.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de 
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 
computado para os fins do recebimento definitivo. 

5.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

5.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na 
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

5.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de 
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

5.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

5.9.1. o prazo de validade; 

5.9.2. a data da emissão;  

5.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

5.9.4. o período respectivo de execução do contrato;  

5.9.5. o valor a pagar; e  

5.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

5.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

5.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL 
DE 2018). 

5.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   

5.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

5.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

5.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme 
seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 



Forma de pagamento

5.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

5.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

5.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.20.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá 
a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

6.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a 
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço. 

Forma de fornecimento 

6.2. O fornecimento do objeto será integral. 

Exigências de habilitação 

6.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

6.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de 
identificação em todo o território nacional; 

6.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

6.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

6.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

6.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União 
e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

6.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores; 

6.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência 
da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

6.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado 
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 
107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971. 

6.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela 
Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 
de dezembro de 2021. 

6.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa 
física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

6.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

6.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 



6.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

6.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

6.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

6.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 

6.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre; 

6.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

6.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

6.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa 
física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116,
de 2021), ou de sociedade simples;  

6.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, 
inciso II); 

6.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais, comprovando; 

6.25.1. Comprovação da boa situação financeira da licitante através do cumprimento dos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente, resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, nos valores indicados: 

                         Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG     = -------------------------------------------------------------------- = igual ou superior a 1 

                         Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

                                                          Ativo Total 

SG = ---------------------------------------------------------------- = igual ou superior a  1 

                         Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

                                                         Ativo Circulante 

LC = ----------------------------------------------- = igual ou superior a   1 

                                                      Passivo Circulante 

6.25.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão 
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

6.25.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 
menos de 2 (dois) anos; 

 
6.25.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para 
transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 



6.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10% (dez por cento) do 
valor total estimado da contratação. 

6.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão 
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

6.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por 
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

6.29. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 
superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o 
caso. 

6.29.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados. 

6.29.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

6.29.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

6.30. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

6.30.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, 
com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 
respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

6.30.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 

6.30.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução contratual;  

6.30.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

6.30.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e 
 

6.30.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto 
social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 
d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que 
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a 
cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

6.30.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

7. DO PREÇO ESTIMADO E DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA 

7.1.  O preço global estimado deste processo é de R$ 785.263,48 (setecentos e oitenta e cinco mil, duzentos e sessenta e três 
reais e quarenta e oito centavos), e foi fixado em pesquisa de preços utilizando as ferramentas de consulta de preços praticados 
por órgãos públicos. 

7.2. No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), sejam federais, estaduais 
e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, embalagem, seguros, encargos sociais e trabalhistas, assim como demais 
insumos inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, sejam de que naturezas forem. 

7.3. Os preços finais unitários e totais propostos pelos licitantes não poderão ultrapassar o preço unitário e total estimado pela 
Administração, sob pena de desclassificação da proposta. 

Classificação Orçamentária da Despesa  

7.4. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 
Geral da União. 

7.5. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

12.361.0004.2010.0000 - GESTÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12.361.0112.2043.0000 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 30% 
3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

7.6. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e 
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 



 
ESTADO DE PERNAMBUCO

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ARAÇOIABA
SETOR DE CONTRATAÇÃO

 
ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00005/2025 
 
 

PROPOSTA 
 

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00005/2025 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ARAÇOIABA - PE. 
 

OBJETO: Aquisição de Projetos Educacionais de caráter multidisciplinar abrangendo Laboratórios de Ciências e Matemática 
para atender a Rede de Ensino de Araçoiaba/PE, conforme descrição e quantitativos no Termo de Referência. 
 

PROPONENTE: 
CNPJ: 
 

Prezados Senhores, 
 

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 
 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO MARCA/MODELO UNIDADE QUANTIDADE 
PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

1 LABORATÓRIO DE CIÊNCIAS destinados aos alunos 
do Ensino Fundamental II com no mínimo 66 (sessenta 
e seis) componentes e Armário de aço para 
armazenagem dos equipamentos/componentes 
garantindo segurança no seu manuseio. Material de 
Apoio ao Aluno e Professor Fundamental II contendo 
no kit: 80 apostilas por série totalizando 320 apostilas 
+ 10 APOSTILAS DO PROFESSOR com conteúdo de
apoio e lista de atividades. 

  UND 3     

2 LABORATÓRIO DE MATEMÁTICA –  Fundamental
II– Atende alunos de 11 a 14 anos, composto por 27 
itens diversificados que totalizam 114 componentes e 
01 armário para acondicionar o material. Material de 
Apoio ao Aluno e Professor Fundamental II contendo 
no kit: 80 apostilas de atividades por ano, totalizando 
320, 08 apostilas do professor contendo cronograma 
de aulas, conteúdo de apoio. 

  UND 3     

3 LABORATÓRIO DE CIÊNCIAS destinados aos alunos 
do Ensino Fundamental II com no mínimo 66 (sessenta 
e seis) componentes e Armário de aço para 
armazenagem dos equipamentos/componentes 
garantindo segurança no seu manuseio. Material de 
Apoio ao Aluno e Professor Fundamental II contendo 
no kit: 80 apostilas por série totalizando 320 apostilas 
+ 10 APOSTILAS DO PROFESSOR com conteúdo de 
apoio e lista de atividades. 

  UND 1     

4 LABORATÓRIO DE MATEMÁTICA –  Fundamental
II– Atende alunos de 11 a 14 anos, composto por 27 
itens diversificados que totalizam 114 componentes e 
01 armário para acondicionar o material. Material de 
Apoio ao Aluno e Professor Fundamental II contendo 
no kit: 80 apostilas de atividades por ano, totalizando 
320, 08 apostilas do professor contendo cronograma
de aulas, conteúdo de apoio. 

  UND 1     

 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$  
 

PRAZO DE ENTREGA: 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
VALIDADE DESTA PROPOSTA: 
 

Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 
Banco: 
Conta: 
 



Local e Data. 

 
 

NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 
 
 

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 



 
ESTADO DE PERNAMBUCO

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ARAÇOIABA
SETOR DE CONTRATAÇÃO

 
ANEXO II - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00005/2025 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor 
 
 

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00005/2025 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ARAÇOIABA - PE. 
 

PROPONENTE 
CNPJ 
 

1.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, 
na condição de aprendiz na forma da legislação vigente; em acatamento às disposições do Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição 
Federal, acrescido pela Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999. 
 

Local e Data. 
 
 
 

NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 
 
 

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 



 
ESTADO DE PERNAMBUCO

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ARAÇOIABA
SETOR DE CONTRATAÇÃO

 
ANEXO III - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00005/2025 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos 
 
 

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00005/2025 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ARAÇOIABA - PE. 
 

PROPONENTE 
CNPJ 
 

1.0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
 

Local e Data. 
 
 
 

NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 
 
 

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 



 
ESTADO DE PERNAMBUCO

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ARAÇOIABA
SETOR DE CONTRATAÇÃO

 
ANEXO IV - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00005/2025 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: ..../2025 
 

Aos ... dias do mês de ... de ..., na sede do Setor de Contratação do Fundo Municipal de Educação de Araçoiaba, Estado de 
Pernambuco, localizada na Av. João Pessoa Guerra - Centro - Araçoiaba - PE, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; 
Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
00005/2025 que objetiva o registro de preços para: Aquisição de Projetos Educacionais de caráter multidisciplinar abrangendo 
Laboratórios de Ciências e Matemática para atender a Rede de Ensino de Araçoiaba/PE, conforme descrição e quantitativos no 
Termo de Referência; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
 

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ARAÇOIABA 
- CNPJ nº 31.071.259/0001-57. 
 
VENCEDOR:  
CNPJ: 
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 
              
              

TOTAL   

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação 
no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o 
preço é vantajoso. 
 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através do correspondente 
Contrato, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, relativamente ao Pregão 
Eletrônico nº 00005/2025, parte integrante deste instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência poderá ser utilizada: 
 

Pelo Fundo Municipal de Educação de Araçoiaba, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle 
desta Ata, representado pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
 

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Eletrônico nº 00005/2025, que fizerem 
adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão gerenciador. 
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão; 
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 
ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata do registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes; 
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem; 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata de registro de preços; 
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento 
de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do 
sistema de registro de preços, mediante processo regular. 
 



CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO:
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com
o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e a contração será formalizada por 
intermédio do Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Contrato e observará, obrigatoriamente, 
o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa dentro do prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinar o Contrato no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em 
igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços; 
e aquele que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, 
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136; e sua 
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e 
disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações 
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos 
Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b 
– multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 
14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00005/2025 e seus anexos, e as seguintes propostas vencedoras do referido 
certame: 
 

- .... 
Item(s): 
Valor: R$ 
- .... 
Item(s): 
Valor: R$ 
 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Igarassu. 
 
 
 

... 
  
  
  

  ... 
  
  
  

... 
  
  
  

  ... 
  
  
  



 
ESTADO DE PERNAMBUCO

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ARAÇOIABA
SETOR DE CONTRATAÇÃO

 
ANEXO V - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00005/2025 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00005/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 250825PE00005 
 

CONTRATO Nº: ..../...-SDC 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE ARAÇOIABA E ........., PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

 
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Fundo Municipal de Educação de Araçoiaba - Av. João Pessoa Guerra, SN - 
Centro - Araçoiaba - PE, CNPJ nº 31.071.259/0001-57, neste ato representado pela Secretária de Educação Maria Nazaré 
Andrade Tavares, Brasileira, Casada, Professora, residente e domiciliada na Av. João Pessoa Guerra, SN - Centro - Araçoiaba 
- PE, CPF nº 800.632.334-87, Carteira de Identidade nº 4135074 SSPPE, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro 
lado ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato representado por .... residente e domiciliado na ...., ......... - ......... 
- ......... - ......... - ..., CPF nº ........., Carteira de Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes 
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 00005/2025, processada nos termos da Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 
2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: Aquisição de Projetos Educacionais de caráter multidisciplinar 
abrangendo Laboratórios de Ciências e Matemática para atender a Rede de Ensino de Araçoiaba/PE, conforme descrição e 
quantitativos no Termo de Referência. 
 

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta
apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 00005/2025 e 
instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de 
transcrição; e será realizado na forma parcelada. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 
Representado por: ... x R$ ... .  
 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 
20/08/2025. 
Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 
aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade: Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo IPCA-IBGE. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último 
reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada 
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço 
do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico– financeiro, quando for o caso, será de até um 
mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência 
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos não Vinculados de Impostos:



12.361.0004.2010.0000 –  GESTÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12.361.0112.2043.0000 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 30%
3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo Contratante, 
bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, 
contados do período de adimplemento. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 
14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra: 
a - Entrega: 5 (cinco) dias. 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, considerada da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do presente 
contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto fornecido, exercendo a mais 
ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos na norma 
vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar 
e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização 
com informações pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores 
parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos 
estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como 
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da 
execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente 
integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida 
autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que 
solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e 
sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos 
empregados que preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos 
casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, 
nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no 
Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o 
limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e 
condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas 
infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos 
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado 
na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de 



penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 
14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios 
de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido 
de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento 
até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias 
entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação 
financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, 
na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a  
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, 
o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé 
e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que 
venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender prontamente 
eventuais pedidos de comprovação formulados. 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer informações 
acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do 
Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 
realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos 
em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 
indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas 
ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Igarassu. 
 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas 
testemunhas. 
 

Araçoiaba - PE, ... de ............... de ..... 
 

TESTEMUNHAS 
 
 

_____________________________________ 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 
  
  
_____________________________________ 
........ 
  
  
  
PELO CONTRATADO 
  
  
_____________________________________ 
......... 
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ANEXO VI - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00005/2025 
 

MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos 
 
 

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00005/2025 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ARAÇOIABA - PE. 
 

PROPONENTE 
CNPJ 
 

1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital 
e seus anexos. 
 
 

2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato impeditivo no que diz respeito 
à habilitação/participação na presente licitação, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. 
 
 

3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e de funcionários, 
qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado do Fundo Municipal de Educação de Araçoiaba, como também em 
nenhum outro órgão ou entidade a ele vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou 
societárias. 
 
 

4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, nos termos do Art. 1º, 
Incisos III e IV, e do Art. 5º, Inciso III, da Constituição Federal, empregados executando trabalho degradante ou forçado. 
 
 

5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de cargo prevista na 
norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas. 
 
 

6.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento dos requisitos para a habilitação e da proposta. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos para a habilitação; e a conformidade de 
sua proposta com as exigências do Edital e seus anexos. 
 
 

7.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, 
no presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 14.133/21. 
 

Local e Data. 
 
 
 

NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 
 
 

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ANEXO VII - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00005/2025 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP [Publicidade: divulgação conjunta com o edital] 
 
 

OBSERVAÇÃO: este anexo é representado pelo correspondente Estudo Técnico Preliminar - ETP, documento constitutivo da 
primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução; em 
atendimento ao requisito de publicidade determinado na norma vigente, que exige a publicação conjunta desses estudos com o 
respectivo Edital para garantir plena transparência e competitividade. 
 
 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ARAÇOIABA 
 

1.Introdução 
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação pretendida, demonstrando os 
elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, quando for considerada 
viável, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura 
organizacional. 
 

2.Objeto 
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Aquisição de Projetos Educacionais de caráter multidisciplinar 
abrangendo Laboratórios de Ciências e Matemática para atender a Rede de Ensino de Araçoiaba/PE, conforme descrição e 
quantitativos no Termo de Referência. 
 

3.Necessidade da contratação 
A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos processos de trabalho, é 
essencial: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica – Aquisição de Projetos 
Educacionais de caráter multidisciplinar abrangendo Laboratórios de Ciências e Matemática para atender a Rede de Ensino de 
Araçoiaba/PE, conforme descrição e quantitativos no Termo de Referência –, considerada oportuna e imprescindível, bem como 
relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção 
de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes 
e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
 

4.Alinhamento aos planos da Administração 
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e metas definidas 
nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos 
institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 
 

5.Requisitos da contratação 
As características e especificações do objeto da referida contratação são: 
 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 
ETP 1 LABORATÓRIO DE CIÊNCIAS destinados aos alunos do Ensino Fundamental II com no mínimo 66 

(sessenta e seis) componentes e Armário de aço para armazenagem dos equipamentos/componentes 
garantindo segurança no seu manuseio. Material de Apoio ao Aluno e Professor Fundamental II 
contendo no kit: 80 apostilas por série totalizando 320 apostilas + 10 APOSTILAS DO PROFESSOR 
com conteúdo de apoio e lista de atividades. 

UND 4 

ETP 2 LABORATÓRIO DE MATEMÁTICA –  Fundamental II– Atende alunos de 11 a 14 anos, composto por 
27 itens diversificados que totalizam 114 componentes e 01 armário para acondicionar o material. 
Material de Apoio ao Aluno e Professor Fundamental II contendo no kit: 80 apostilas de atividades por 
ano, totalizando 320, 08 apostilas do professor contendo cronograma de aulas, conteúdo de apoio. 

UND 4 

 
O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na 
Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra: 
Entrega: 5 (cinco) dias. 
A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 
14.133/21. 
A contratação do fornecimento, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 
2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. 



Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e financeira com o orçamento 
vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas. 
 

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do fornecimento 
O adequado equilíbrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente contratação é fundamental para o seu 
planejamento e execução, notadamente com o intuito de reduzir ou, até mesmo, de se evitar aditivos contratuais desnecessários 
ou, ainda, a necessidade da realização de novo certame, com consequente perda de economia de escala. 
O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo e utilização prováveis foram devidamente 
definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a 
serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da 
realização de despesas semelhantes, quando existente. 
 

7.Levantamento de mercado 
Diversas empresas do ramo pertinente podem executar o objeto deste estudo preliminar. Foram analisadas contratações 
similares feitas por outras entidades, por meio de consulta aos respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o 
intuito de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da 
Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na contratação em análise. 
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo técnico, diversas 
entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras 
e exigências legais e normativas. 
 

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura 
organizacional, é a pretensa: Aquisição de Projetos Educacionais de caráter multidisciplinar abrangendo Laboratórios de Ciências 
e Matemática para atender a Rede de Ensino de Araçoiaba/PE, conforme descrição e quantitativos no Termo de Referência. 
Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 
14.133/21. 
Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21, quando houver, observados os
aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os benefícios de cada opção prevista no referido diploma 
legal, indica-se como a alternativa mais vantajosa para a Administração, a contratação do objeto detalhado no presente 
instrumento, da forma como se apresenta. 
 

9.Estimativas preliminares dos preços 
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados 
pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que, relativamente 
ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do 
objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável. 
Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização do seguinte 
parâmetro: contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de um ano anterior 
à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços 
correspondente. 
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição do melhor preço na 
forma estabelecida no Art. 23, § 1º, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo a média dos preços encontrados. 
A estimativa preliminar total a ser considerada é equivalente a R$ 785.263,48: 
 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM OBS UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 
ETP 1 LABORATÓRIO DE CIÊNCIAS destinados aos alunos ... UND 4 121.189,84 484.759,36 
ETP 2 LABORATÓRIO DE MATEMÁTICA –  Fundamental II– At ... UND 4 75.126,03 300.504,12 

  Total 785.263,48 
 

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no item 5 deste Estudo Técnico Preliminar. 
 

10.Descrição da solução como um todo 
Conforme os elementos apresentados, a solução é: Aquisição de Projetos Educacionais de caráter multidisciplinar abrangendo 
Laboratórios de Ciências e Matemática para atender a Rede de Ensino de Araçoiaba/PE, conforme descrição e quantitativos no 
Termo de Referência. Entende-se que o fornecimento poderá ser realizado na forma parcelada e no Sistema de Registro de 
Preços. 
 

11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração tiver natureza divisível, desde 
que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos 
em tantos itens, parcelas e etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas 
ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A norma ainda permite 
cotação de quantidade inferior à demandada no certame, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório 
fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente 
contratação será dividido em itens, conforme as características e especificações constantes da tabela acima destacada, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da 
Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, entende-se 
que sobre o objeto da presente contratação não deve incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não 
permitindo cotação de quantidade inferior à demandada no ato convocatório, para evitar a ocorrência inviável, no contexto 
operacional, de mais de um certame ou adjudicatário por item e o consequente prejuízo da economia de escala; quer seja na 



forma material, não sendo admitida a participação de consórcio. No entanto, poderá ocorrer a autorização para a realização de 
subcontratação.
As regulares dimensão e complexidade do objeto desta contratação bem como as circunstâncias concretas do mercado 
correspondente, não requerem a associação entre proponentes, haja vista a existência de inúmeras empresas aptas a 
preencherem as condições específicas exigidas no presente certame. Nesse contexto, entende-se que a formação de consórcios 
acarretaria risco da dominação de mercado, através de pactos para eliminar a competição, reduzindo o universo da disputa, 
podendo retratar na composição entre eventuais interessados, que em vez de estabelecerem disputa entre si, formalizariam 
acordo, na figura do consócio, para suprimir a concorrência no processo, prejudicando, em última análise, a obtenção de proposta 
mais vantajosa. 
 

12.Resultados pretendidos 
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais 
positivos, os seguintes resultados: 
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor custo benefício, 
relativamente a: Aquisição de Projetos Educacionais de caráter multidisciplinar abrangendo Laboratórios de Ciências e 
Matemática para atender a Rede de Ensino de Araçoiaba/PE, conforme descrição e quantitativos no Termo de Referência. 
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às atividades finalísticas da
Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a 
continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos 
financeiros disponíveis. 
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação em comento, da forma 
como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-
se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos 
assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução 
do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame 
destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins 
da Administração. 
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela Administração, não 
atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos. 
 

13.Providências para adequação do ambiente da Administração 
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas no ambiente da Administração 
em decorrência da execução do objeto da contratação. 
 

14.Análise de risco 
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: a inexecução total ou 
parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso 
fortuito ou de força maior. 
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos identificados, já estão 
previstas nos normativos aos quais à contratação do presente fornecimento deverá estar devidamente fundamentada, 
representadas pelas sanções administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto. 
 

15.Requisitos específicos para a contratação 
Observado o disposto na legislação pertinente, os aspectos e as características da despesa, bem como abordadas todas as 
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, entende-se que o certame a ser 
deflagrado deverá ainda contemplar requisitos específicos, compreendidos: o critério de julgamento definido de menor preço; a 
inexistência da possibilidade de participação da pessoa física; o caráter não sigiloso do orçamento estimado da contratação e a 
não permissão da participação de sociedades cooperativas. 
Outros requisitos considerados determinantes - exigência de: prestação de garantia de proposta; qualificação técnico-
operacional; e comprovação da aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes da futura contração, 
aferida de forma objetiva, por índices econômicos previstos no instrumento convocatório. 
 

16.Conclusão 
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as necessidades da 
Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a contratação 
pretendida. 
 

Araçoiaba - PE, 25 de Agosto de 2025. 
 
 
 

JAILMA PAIVA DE OLIVEIRA 
Secretária Executiva de Educação 



 
ESTADO DE PERNAMBUCO

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ARAÇOIABA
 

APENDICE AO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

23. Objeto a ser contratado 
1.1.  Aquisição de Projetos Educacionais de caráter multidisciplinar abrangendo Laboratórios de Ciências e Matemática para 
atender a Rede de Ensino de Araçoiaba/PE, conforme descrição e quantitativos no Termo de Referência. 
24. Descrição da Necessidade e Justificativas 

24.1 A compra tem como meta facilitar uma solução que possibilite, juntamente com professores e alunos, métodos para 
a instauração de um processo de aprendizagem divertido e educacional por meio de iniciativas educacionais e projetos, visando
complementar o currículo escolar do ensino municipal com uma abordagem atualizada, tudo em conformidade com o BNCC.  

24.2 A proposta busca não só atender às necessidades educacionais essenciais, mas também fornece um ambiente 
motivador e inovador para o ensino. A participação das escolas na identificação de carências assegura que os recursos 
adquiridos satisfaçam as demandas específicas de cada instituição, promovendo, portanto, uma educação mais personalizada 
e eficiente. 

24.3 A implementação dos projetos educacionais vai aprimorar o ensino e a aprendizagem, visto que vão: fomentar a 
aprendizagem participativa, cultivar habilidades científicas, alinhar-se com as orientações curriculares, despertar o interesse dos 
alunos e ter um impacto positivo na qualidade do ensino, encorajando a interdisciplinaridade.  

24.4 Os materiais serão utilizados pelos estudantes da educação infantil e do ensino fundamental das redes de ensino 
municipal dos entes consorciados.  

25. Área requisitante 

 
MUNICÍPIO DE ARAÇOIABA-PE                                                                             SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

26. Descrição dos Requisitos da Contratação 

4.1 Os materiais a serem adquiridos são considerados bens usuais, uma vez que os critérios de desempenho e qualidade podem 
ser claramente estabelecidos por meio de especificações comuns de mercado. 

4.2. A entrega dos materiais objeto da aquisição deve ser realizada em até 15 (quinze) dias úteis após o recebimento da ordem 
de fornecimento pelo contratado, no endereço indicado pelo Edital, seguindo as diretrizes estabelecidas pelo órgão e de acordo 
com as especificações técnicas e requisitos descritos no Termo de Referência. 

4.3. Para verificar a adequação do objeto às especificações do Termo de Referência, especialmente em termos de qualidade e 
desempenho, pode ser solicitada ao licitante classificado em primeiro lugar a apresentação de uma amostra, sob pena de rejeição 
da proposta, no endereço do órgão e dentro de 05 (cinco) dias úteis, a contar da solicitação do Pregoeiro. 

4.4. O local e horário para a avaliação das amostras serão divulgados por meio de mensagem no chat, sendo a presença 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

4.5. As amostras serão analisadas por uma Comissão de licitação designada pelo Município de ARAÇOIABA-PE, que emitirá um 
Parecer de aprovação ou reprovação dentro de um prazo de até 24 horas, avaliando a conformidade das características com as 
especificações descritas no Termo de Referência. 

4.6. As amostras devem incluir uma etiqueta identificadora com o número do certame, a razão social, o CNPJ da empresa 
participante, a rubrica e número do registro geral do responsável pela entrega do material (identificação do representante da 
empresa); devem obedecer rigorosamente às especificações descritas no Termo de Referência, sob pena de rejeição. 

Área Requisitante Responsável 



4.7. Além das especificações estabelecidas, o produto não pode apresentar características técnicas, materiais, componentes, 
formas, etc., que possam causar acidentes ou danos aos usuários. Deve-se dar especial atenção à exclusão de matérias-primas 
tóxicas, recicladas ou outros materiais que possam causar reações alérgicas. 

4.8. As amostras devem corresponder ao produto, marca e especificações descritas no Termo de Referência, conforme consta 
na Proposta de Preços da licitante. 

4.9. A licitante que tiver suas amostras reprovadas ou não as entregar no prazo estabelecido será desclassificada. 

4.10. Após o prazo de entrega das amostras, não serão permitidos ajustes ou modificações nos produtos apresentados para 
adequação às especificações do Termo de Referência. 

4.11. Os resultados das amostras (Parecer de aprovação ou reprovação) serão disponibilizados à Comissão em envelope não 
transparente e lacrado, que notificará os licitantes para o prosseguimento da sessão pública e divulgará o resultado da análise 
das amostras. 

4.12. Os representantes legais das licitantes (devidamente autorizados) receberão uma cópia do resultado das amostras (Parecer 
de aprovação ou reprovação). A licitante é responsável por obter essa cópia junto à Comissão de Licitação após a conclusão da
análise. 

4.13. A contratada deve assumir todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e
especificação dos materiais a serem entregues. 

4.14. A empresa fornecedora dos produtos é responsável pela substituição, troca ou reposição dos produtos entregues com 
defeito, danificados ou não compatíveis com as especificações do Termo. 

4.15. Na substituição de produtos com defeito, danificados ou não compatíveis com as especificações do Termo, a reposição 
será por outro com especificações técnicas iguais ou superiores, com aprovação prévia da Contratante, sem custo adicional. 

4.16. Os materiais e equipamentos devem ter garantia mínima de 12 (doze) meses, a contar do recebimento definitivo, podendo 
o fornecedor oferecer prazo superior, sem custo adicional para a Administração, desde que expresso em conformidade com as 
normas e registros obrigatórios: IBAMA, ABNT, INMETRO, etc., conforme estabelecido neste ETP, TR, Editais e anexos. 

27. Pesquisa de Mercado 

27.1 Para a elaboração deste ETP, com o propósito de analisar o mercado e determinar o tipo e a solução a serem 
contratados, foi observado que no mercado que oferece materiais pedagógicos para implementar o método de aprendizagem 
mencionado, existem predominantemente dois tipos principais de soluções, conforme explicado a seguir: 

• Solução 1: Aquisição de materiais pedagógicos através de SRP, por meio de itens. 

Em geral, ao adquirir materiais pedagógicos separadamente, item por item, a Administração precisaria criar os projetos, peça 
por peça, montá-los e testá-los para verificar a eficácia do modelo desenvolvido internamente. Isso exigiria um alto nível de 
especialização dos servidores envolvidos, incluindo conhecimentos sobre montagem e acessórios, bem como um processo 
criativo bem desenvolvido para garantir a aplicabilidade dos projetos. Também seria necessário considerar a quantidade de 
alunos que receberiam os projetos durante o processo de montagem. Além disso, nesse modelo de solução, poderia haver uma 
sobrecarga na fiscalização dos vários contratos individuais que poderiam surgir. A escolha do Sistema de Registro de Preços 
poderia permitir a participação de outros órgãos interessados desde o início, através da Intenção de Registro de Preços, o que 
poderia aumentar ainda mais o volume da licitação. Ao usar o Sistema de Registro de Preços, espera-se que a Administração 
economize em suas aquisições, pois não precisaria providenciar grandes áreas de armazenamento, já que o licitante vencedor, 
ao assinar a Ata de Registro de Preços, se compromete a fornecer os materiais pelo preço acordado e no momento solicitado. 

• Solução 2: Aquisição de materiais pedagógicos através de SRP, por meio de parcelamento em grupos temáticos, ou 
Lotes. 

Por outro lado, em vez de a Administração criar e montar os projetos, adquirindo os materiais item por item, existem soluções 
prontas e disponíveis no mercado, com metodologias já definidas, adaptadas às áreas específicas do conhecimento e à faixa 
etária dos alunos. Esta abordagem reduziria a responsabilidade da Administração quanto à qualidade e eficácia na montagem 
dos projetos, pois envolveria a contratação de modelos prontos, cuja responsabilidade seria do fornecedor, principalmente no 
que diz respeito à eficácia do método de ensino. Assim, essa solução seria para aquisições parceladas por grupos temáticos ou 
lotes, de acordo com a respectiva área de conhecimento. Durante a pesquisa sobre a possibilidade de compra de projetos 
prontos, por meio de aquisição em lotes ou grupos, foram encontrados precedentes positivos do TCU nesse sentido: 

Acórdão 180/2015-Plenário, TC 032.610/2013-0, relator Ministro Bruno Dantas, 4.2.2015. 



Nas contratações para aquisição de livros didáticos ou para bibliotecas, é permitido o uso do modelo 
de “aquisição por área do conhecimento”, em que o objeto não é dividido em itens, mas sim
parcelado em grupos temáticos sem a indicação prévia dos livros a serem adquiridos (...)
 

Representação formulada por sociedade empresária apontara possíveis irregularidades em pregão 
eletrônico promovido pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Maranhão (IFMA) 
para aquisição de livros didáticos, divididos em dois grupos (cursos técnicos e cursos de graduação). 
A representante alegara, dentre outras ocorrências, a adoção do critério de julgamento de menor 
preço por grupos/lotes, e não por itens, em afronta ao princípio da divisibilidade, previsto na Lei 
8.666/93 e no Enunciado 247 da Súmula de Jurisprudência do TCU. 
 

Em suas justificativas, o órgão defendeu que a adjudicação por grupos conduziria à seleção da 
proposta mais vantajosa, reconhecendo, contudo, que a definição de somente dois grandes grupos 
(curso superior e curso técnico) geraria prejuízos ao processo de aquisição, motivo pelo qual o 
pregão fora suspenso para reabertura em data futura, “desta feita subdividido em oito grupos,
observando os critérios de classificação por áreas do conhecimento”. 
 

Ao analisar o caso, o relator discorreu sobre os modelos de aquisição de livros pela Administração 
Pública, destacando o modelo que vem sendo utilizado pelas bibliotecas públicas, “em que o objeto
é parcelado em grupos temáticos sem a indicação prévia dos livros a serem adquiridos, os quais 
serão demandados posteriormente, e a licitação é do tipo ‘maior desconto’ sobre o preço dos livros 
listados nos catálogos oficiais das respectivas editoras. Por óbvio, o modelo ideal depende dos 
critérios de conveniência e oportunidade intrínsecos ao poder discricionário de cada gestor, tudo 
devidamente fundamentado”. 
 

Nesse sentido, o relator acolheu as justificativas do Instituto para a adoção do modelo de “aquisição
por área de conhecimento”, uma vez que “listando previamente todos os livros, corre-se o risco de 
adquirir livros que não serão utilizados e de impedir a aquisição de livros novos (ou edições mais 
recentes) não listados (...) Por outro lado, no modelo de ‘aquisição por área do conhecimento’, a
seleção do fornecedor é feita de acordo com o maior desconto concedido e a motivação para isso é 
evitar o engessamento da contratação, considerando que não é preciso elaborar previamente a 
relação de livros e que a definição e a aquisição do título são feitas à medida que a necessidade 
surge”. 

 

Por fim, concluiu o relator que “assiste razão parcial à representante, não pela necessidade de 
aquisição por item, mas sim pela possibilidade de maior parcelamento do objeto”. 
 

O Tribunal, pelos motivos expostos pelo relator, julgou a Representação parcialmente procedente, 
determinando ao IFMA que, no caso de reabertura do pregão eletrônico, “seja adotado o modelo de
‘aquisição por área do conhecimento’, dividindo o objeto nos oito grupos originalmente previstos no
termo de referência (...) conforme aventado pelo próprio Instituto em sua resposta à oitiva”. 

***  
O Acórdão 5301/2013 - Segunda Câmara, do relator Ministro André Luís. 

 

É legítima a adoção da licitação por lotes formados com elementos de mesma característica, quando 
restar evidenciado que a licitação por itens isolados exigirá elevado número de processos licitatórios, 
onerando o trabalho da administração pública, sob o ponto de vista do emprego de recursos 
humanos e da dificuldade de controle, colocando em risco a economia de escala e a celeridade 
processual e comprometendo a seleção da proposta mais vantajosa para a administração. 

27.2 Análise e seleção entre as soluções disponíveis 

Com o objetivo de determinar a abordagem mais benéfica para esta gestão, levando em consideração todas as suas 
necessidades, a opção apresentada pela Solução 2 é considerada a mais adequada neste momento. 

É importante destacar que as alternativas foram cuidadosamente avaliadas, levando-se em conta os custos associados a cada 
uma delas, bem como os princípios legais subjacentes. A alternativa selecionada está em conformidade com as exigências legais 
e encontra respaldo na jurisprudência, mostrando-se como a escolha mais viável e econômica para as instituições. 
28. Descrição da solução como um todo 

28.1 Aquisição, por meio de pregão eletrônico, de projeto pedagógico de ciências para alunos dos anos finais e Projeto 
pedagógico de Matemática para atender aos estudantes dos anos finais, visando atender às necessidades das escolas da Rede



de ensino público do Município de Araçoiaba - Pernambuco, conforme as condições, especificações, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

28.2 A solução visa fornecer materiais que permitam aos profissionais da educação a implementação de um ensino lúdico-
pedagógico, no intuito de melhorar a qualidade do ensino básico e complementar a grade curricular.  

28.3 A contratação será na modalidade de Pregão Eletrônico, visando à contratação através do Sistema de Registro de 
Preços, nos termos do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023. 

28.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável por igual período por se tratar de Registro de 
preços. 

8.5 Considerando as características dos materiais a serem contratados e o sistema pelo qual se dará o processo (SRP), haverá 
parcelamento na execução, tendo em vista que as emissões de empenho se darão conforme disponibilidade recursos 
orçamentários até que a demanda seja atendida em sua totalidade por cada ente que deseje aderir. 

29. Estimativa das Quantidades a serem contratadas 

29.1 A quantidade estimada dos itens a serem adquiridos está detalhada no Anexo I deste ETP. 

7.1.1 Para calcular as quantidades a serem adquiridas, foram considerados o número de escolas municipais e o total de alunos,
categorizados por faixa etária, que serão beneficiados pela aquisição dos materiais durante o ano letivo atual. 

7.1.2 Vale ressaltar que a solução proposta neste documento técnico pode ser utilizada pelos alunos e professores em qualquer
momento do ano, não sendo necessário adquiri-la no início do ano letivo, pois se trata de uma metodologia complementar ao 
currículo escolar. 

7.1.3 Além disso, essa solução poderá ser aproveitada por vários anos letivos, sem a necessidade de uma nova aquisição nos 
anos seguintes, até que os materiais se tornem obsoletos devido ao desgaste natural ao longo do tempo, ou caso haja algum 
dano causado por alunos ou professores. 

30. Estimativa dos Quantitativos da Contratação  

8.1 Os quantitativos foram definidos no documento de formalização de demanda - DFD, fundamentado no levantamento de dados 
acerca da quantidade de escolas, alunos por escola do municípios. 

31. Estimativa do Valor da Contratação 

31.1 O custo estimado da contratação é de R$ 785,263,50, conforme discriminado no Anexo I deste ETP. 

31.2 A pesquisa de preços para definir o valor estimado da licitação foi realizada com base nas diretrizes da INSTRUÇÃO 
NORMATIVA SEGES /ME Nº 65, DE 7 DE JULHO DE 2021, sendo composta por dois documentos: a Planilha de Composição 
de Valor Estimado (Anexo III) e o Relatório de Preços (Anexo IV); 

31.3 Em atendimento ao disposto no Art.5º da INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES /ME Nº 65, DE 7 DE JULHO DE 2021, 
utilizou-se de forma combinada os parâmetros previstos nos incisos II e IV; 

31.4 Foram priorizados os incisos II e IV nos quais foram coletados preços públicos e aquisições e contratações similares 
de outros entes públicos; 

31.5 Em atendimento ao Art. 6º da IN supracitada, informamos que se utilizou como metodologia a Média e também a 
Mediana dos valores obtidos na pesquisa de preços, sendo identificadas na Planilha de Composição de Valor Máximo Estimado;

31.6 A partir da análise crítica dos preços, utilizaram-se duas metodologias (média e mediana), sendo em geral utilizada
a média para os itens que apresentaram uma consistência na variação dos preços. Utilizou-se a mediana para os itens onde os 
valores coletados nas Aquisições e contratações similares de outros entes públicos e com fornecedores. Trata-se de uma 
análise crítica dos preços coletados, tal como prevê o item 1.4 do Caderno de logística – Pesquisa de preço, do MPOG: 

“É indispensável que a Administração avalie, de forma crítica, a pesquisa de preço obtida junto ao
mercado, em especial quando houver grande variação entre os valores apresentados. Esse foi o 
entendimento proferido pelo TCU no Acórdão 403/2013 – Primeira Câmara.” 

31.7 Os materiais se enquadram na Natureza de Despesa 33.90.30 – Material de Consumo, conforme subelementos 
listados abaixo:  
12.361.0004.2010.0000 - GESTÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 



12.361.0112.2043.0000 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 30% 

32. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

32.1 A solução para eventual aquisição de Material Pedagógico será parcelada por grupo temático, nos termos da
jurisprudência do TCU, sendo a licitação do tipo menor preço por lote. 

32.2 O parcelamento em grupos ou lotes é justificado pelo fato de que serão consideradas áreas específicas do conhecimento 
e a faixa etária dos alunos como parâmetros. 

32.3 Conforme esclarecido pelo Tribunal de Contas da União, não há impedimento para a realização de aquisições por 
meio de itens agrupados em lotes que estejam relacionados tematicamente com áreas do conhecimento, com o objetivo de 
formar um projeto Educacional. Isso é corroborado pelo Acórdão 5301/2013 – Segunda Câmara, cujo relator foi o Ministro André 
Luís: 

‘’É legítima a adoção da licitação por lotes formados com elementos de mesma característica,
quando restar evidenciado que a licitação por itens isolados exigirá elevado número de processos 
licitatórios, onerando o trabalho da administração pública, sob o ponto de vista do emprego de 
recursos humanos e da dificuldade de controle, colocando em risco a economia de escala e a 
celeridade processual e comprometendo a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração.’’ 

33. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

33.1 Não há, no âmbito deste município, contratações correlatas com o objeto da contratação em exame neste 
documento. 

22. Resultados Pretendidos 

22.1 A solução deverá permitir o alcance dos seguintes resultados: 

22.1.1 Complementar a grade curricular, melhorar o ensino tão afetado após o fechamento das escolas por causa da 
Pandemia, e implementar metodologia de ensino de forma interativa; 

22.1.2      Atender as unidades educacionais do município de ARAÇOIABA-PE  

22.2 Nesse sentido, a equipe de planejamento considera que é responsabilidade do gestor público promover condições 
de trabalho adequadas, visando a eficiência, eficácia, conforto, segurança, economia, sustentabilidade e melhoria da qualidade 
dos serviços oferecidos à comunidade acadêmica. 

23. Providências a serem adotadas 

23.1 Será necessário designar espaços pequenos para armazenar os projetos após o uso. 

23.2 Eventualmente, haverá necessidade de treinamento de servidores públicos sobre o uso dos projetos em 3D. 

24. Possíveis Impactos Ambientais 

24.1 Esta contratação não resultará em impactos ambientais diretos, pelo contrário, busca-se gerar impactos ambientais 
positivos. A contratada será responsável pela consideração de materiais e equipamentos sustentáveis, em conformidade com as 
disposições da Lei 14.133/2021. 

25. Análise de Riscos 

A análise de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos riscos que possam afetar o sucesso da contratação 
e gestão contratual. Cada risco identificado será avaliado quanto à probabilidade de ocorrência, potenciais danos, medidas 
preventivas e contingências, além da atribuição de responsáveis.  

Após essa análise, será realizada uma avaliação qualitativa e quantitativa dos riscos, classificando-os de acordo com a relação 
entre probabilidade e impacto. Essa classificação orientará as ações durante o planejamento e gestão do contrato. A tabela a 
seguir resume os riscos identificados e classificados neste documento. 

26. Declaração de Viabilidade 



RISCO PROBABILIDA
DE 

IMPACTO 

Questionamentos excessivos na 
licitação. 

Baixa Baixa 

Contratada se recusar a assinar
o contrato. 

Baixa Alto

Incapacidade da empresa 
vencedora em executar o 
contrato. 

Baixa Alto  

Prestação de serviços sem 
qualidade 

Baixa Alto  

Riscos do processo de contratação e da execução 

RISCO 1  QUESTIONAMENTOS EXCESSIVOS NA LICITAÇÃO  

PROBABILIDADE 
Baixa  

IMPACTO 
Baixa  

DANO 
Legitimidade da licitação ser colocada em questão. 

AÇÃO PREVENTIVA 
Definir as regras gerais da contratação de forma clara no 
Termo de Referência e atentar à legislação vigente. 

AÇÃO CONTINGÊNCIA 
Estudar e aplicar a legislação ao caso concreto. 

RISCO 2  
CONTRATADA SE RECUSAR A ASSINAR O 
CONTRATO. 

PROBABILIDADE 
Baixo. 

IMPACTO 
Alto 

DANO 
A(s) contratada(s) podem não assinar o(s) contrato(s) 
devido a prática de mergulho. 

AÇÃO PREVENTIVA 
Definir punição no Termo de Referência para empresa 
contratada que não assinar o contrato dentro do prazo 
estipulado. 

AÇÃO CONTINGÊNCIA 
Convocar novo fornecedor e punir os licitantes que 
descumpriram a avença. 

RISCO 3  
INCAPACIDADE DA EMPRESA VENCEDORA EM 
EXECUTAR O CONTRATO. 

PROBABILIDADE 
Baixa 

IMPACTO 
Alto 

DANO 
Atraso nos fornecimentos 

AÇÃO PREVENTIVA 
Sanções e os requisitos de qualidade que sejam 
condizentes com a importância dos fornecimentos a 
serem prestados. 
 



A viabilidade deste Documento Técnico Preliminar (ETP) é evidenciada pela redução de custos resultante do aumento da escala 
de aquisição, pela eficiência decorrente da diminuição dos gastos administrativos devido à redução da fragmentação dos 
processos licitatórios e pela efetividade alcançada por meio da padronização dos materiais. Além disso, destaca-se que esta 
contratação satisfaz adequadamente às demandas estabelecidas, os benefícios esperados são apropriados, os custos 
projetados são viáveis e representam uma economia, e os riscos associados são controláveis. Com base nas informações 
apresentadas neste ETP, conclui-se que esta contratação é tecnicamente factível. 

 
 

 Lista de Anexos 

Atenção: alguns arquivos digitais enumerados abaixo podem ter sido anexados mesmo sem poderem ser impressos. 
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Anexo I - ANEXO I do ETP - ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E VALORES 

 

ITEM PRODUTOS DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 PROJETO PEDAGÓGICO 
INTERATIVO DE CIÊNCIAS 
PARA ALUNOS DOS ANOS 

FINAIS 
 
 
 

PROJETO PEDAGÓGICO INTERATIVO 
DE CIÊNCIAS PARA ATENDER AOS 
ALUNOS DE 11 A 14 ANOS, COMPOSTO 
POR 24 ITENS DIVERSIFICADOS ENTRE 
JOGOS, EQUIPAMENTOS E MAIS 240 
CADERNOS DE ATIVIDADES PARA 
ALUNOS, 03 CADERNOS DO 
PROFESSOR E 01 ARMÁRIO PARA 
ACONDICIONAR O MATERIAL. 
 
O PROJETO PEDAGÓGICO INTERATIVO 
DE CIÊNCIAS PARA O ENSINO DOS 
ANOS FINAIS DEVE CONTER OS 
SENGUINTES COMPONENTES: 
 

04 UNIDADES   

- Colocar regra no Termo de Referência que, em caso de 
inexecução parcial ou total do contrato, a segunda 
colocada poderá ser contratada. 
 
- Exigir documentação comprobatória que a licitante já
prestou serviços semelhantes ao contratado. 

AÇÃO CONTINGÊNCIA 
Colocar regra no Termo de Referência que, em caso de 
inexecução parcial ou total do contrato, a segunda 
colocada poderá ser contratada. 

RISCO 4  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SEM QUALIDADE. 

PROBABILIDADE 
Baixo 

IMPACTO 
Alto  

DANO 
Prejuízos financeiros e risco à qualidade dos produtos. 

AÇÃO PREVENTIVA 
Exigência de comprovação de licença sanitária. 

AÇÃO CONTINGÊNCIA 
Adjudicar novo fornecedor ou promover nova licitação. 



Conjunto Ciências anos finais (fundamental 
2) com: funil de vidro, haste 20 mm, 
diâmetro 65 mm, funil de plástico, haste 37 
mm, diâmetro 100 mm, polipropileno, 
proveta graduada, 25 mL com base, vidro, 
erlenmeyer graduado 250 mL, boca 
estreita, vidro, condensador liebig reto, 
vidro, 200 mm, pipeta pasteur graduada, 3 
mL, 150 mm, descartável, cinco placas petri 
de vidro com tampa, 100 mm x 15 mm, de 
vidro, quatro tubos de ensaio 55 mL, 25 x 
150 mm, vidro, dois copos béquer 50 mL, 
borosilicato 3.3, graduação externa, dois 
copos béquer 250 mL de vidro, borosilicato 
3.3, graduação externa, bastão de vidro 8 x 
30 cm, termômetro de coluna líquida -10 a 
+110 °C, divisão 1 °C, espátula com cabo, 
22 x 120 mm, lamínula de vidro, 22 x 22 
mm, caixa com 100 unidades, lâmina de 
vidro, 26 x 76 mm, caixa com 50 unidades, 
dois espelhos planos, 70 x 40 mm, 
espessura 3 mm, mangueira, diâmetro 
interno 6 mm, silicone, mangueira 15,9 x 2 
mm, cristal, seis varetas de madeira, 30 cm, 
pisseta com bico curvo, material polimérico, 
250 mL, seringa descartável graduada, 10 
mL, seis elásticos ortodôntico, seis anéis 
amarelos de borracha, copo transparente 
300 mL, lupa aumento 3 x com cabo, 60 
mm, lente de vidro, folha de papel filtro, 
gramatura 80, 50 x 50 cm, papel filtro 
circular, diâmetro 12,5 cm, embalagem com 
100 unidades, papel indicador universal de 
pH 1 a 14, bloco com 100 tiras, tabela 
periódica telada 900 x 1200 mm, mapa 
Sistema circulatório humano, telado, com 
cabide, 90 x 120 cm, mapa Sistema 
digestório humano, telado, com cabide, 90 
x 120 cm, mapa Corpo humano - Sistema 
genital feminino, com cabide, 90 x 120 cm, 
plastificado , pélvica feminina em corte, 
vulva, útero, espermatogênese, como 
funciona a placenta, ciclo menstrual, 
ovulação, desenvolvimento da placenta, 
sistema reprodutor feminino, mama, 
relação sexual, menopausa e alterações no 
corpo da mãe, mapa Corpo humano - 
Sistema genital masculino, com cabide, 90 
x 120 cm, plastificado, próstata e glândulas, 
espermatozoide, testículos, pênis, 
ejaculação, vísceras pélvicas e períneo, 
escroto, uretra masculina, divisão celular e 
espermatogênese., mapa Corpo humano - 
Sistema respiratório, com cabide, 90 x 120 
cm, plastificado, laringe, laringe e osso 
hioide, pregas vocais, traqueia e grandes 
brônquios, estrutura da parede traqueal, 
fossas nasais, pulmão direito, alvéolos 
pulmonares, pulmões, mecanismos de 
expiração e inspiração, mapa Sistema 
nervoso - Anatomia telados, com cabide, 90 
x 120 cm, plastificado, sistema nervosos 
periférico, encéfalo, cérebro, tronco 
cerebral, tecido nervoso, neurônio, córtex 



cerebral, células nervosas, cerebelo, 
hemisfério esquerdo do cérebro, sinapse, 
ventrículos do encéfalo, medula espinhal, 
nervos espinhais, epidural e sistema 
nervosos autônomo, mapa Sistema urinário 
- Anatomia telados, com cabide, 90 x 120 
cm, plastificado, medula renal, nefron, 
ureter, vesícula urinaria, rim, corpúsculo 
renal e aparelho excretor urinário masculino 
e feminino, mapa Sistema muscular 
humano, telado, com cabide, 90 x 120 cm, 
pinça com cabo, abertura 60 mm, metálica, 
com três garras, mufa dupla, 90°, metálica, 
entradas laterais, dois manípulos, para 
hastes de diâmetro até 12,7 mm, pinça para 
tubo de ensaio, 18 cm, pinça para copos, 
metálica, pontas revestidas, abertura até 
110 mm, suporte para 24 tubos de ensaio, 
arame revestido, pinça anatômica 
serrilhada, 12 cm, aço inox, tela para 
aquecimento, 10 cm, arame, fibra cerâmica 
e argila, tripé baixo para tela de 
aquecimento, 10 x 12 cm, anel de ferro, 70 
mm, com mufa, e manípulo, escova para 
limpeza, 20 x 85 mm, fonte de calor para 
álcool em gel, aço inoxidável, capuchama 
com cabo e dispositivo regulador de chama 
com cabo, bússola, 77 mm, gabinete 
circular, rosa dos ventos e escala angular 0 
a 360 graus, divisão de um grau, nível de 
bolha circular, 44 mm, seis balões de 
borracha, embalagem com 50, seis 
colheres médias, plástica, luva para 
procedimento, média, pacote com 100, 
cronômetro digital manual, display LCD, 
leitura centesimal, tempo parcial, tempo 
total, alarme horário, alarme diário, 
multímetro digital, visor LCD, 3 1/2 dígitos, 
polaridade automática, fusível, pontas de 
prova, medição de tensão contínua e 
alternada, corrente contínua, resistência, 
temperatura (-20 °C a 750 °C) (± 2% +10D), 
continuidade e termopar tipo K, chave de 
fenda (pequena), chave sextavada 4 mm 
em L, trena de 1 metro, divisão de 1 mm, 
retrátil, noventa etiquetas adesivas, 26 x 15 
mm, cartela com 90 unidades, microscópio 
biológico monocular 70X a 400X, tubo 
monocular inclinado 45°, ocular 10x, 
objetivas: 7X, 15X, 40X, aumento 70X, 150 
e 400X, Iluminação direta LED, iluminação 
refletiva com espelho plano, focalização 
macrométrica com curso de 8 mm por 
botões laterais, platina 90 x 86 mm com 
presilhas, alimentação por duas pilhas 
alcalinas AA, pinça com ponta fina, dois 
frascos conta gotas, conta gotas de 1 mL, 
placa petri 4 cm, seis lâminas lisas, doze 
lamínulas 18 x 18 mm e espátula com cabo, 
esqueleto humano, com suporte, 168 cm, 
cor natural, composto por articulações e 
ossos caixa craniana, cavidade nasal, 
conduto auditivo, cavidade orbitária, malar, 
maxilar superior e inferior, coluna vertebral 



(com vértebras cervicais, dorsais, 
lombares, sacrais e coccígeas), esterno, 
clavícula, costelas, escápula, acrômio, 
úmero, cúbito, rádio, carpo, metacarpo, 
falanges, sacro, ílio, ísquio, sínfise púbica, 
cóccix, púbis, articulações sacroíliacos, 
fêmur, patela, tíbia, fíbula, perônio, ossos 
do tarso, calcâneo, metatarso, vértebra 
lombar, arcada dentária e suporte, torso 
humano bissexual, abertura nas costas, 45 
cm e 23 partes, cabeça dividida em 2 
partes, Identificando o crânio, meninges, 
córtex cerebral, núcleo cerebral, cerebelo, 
bulbo, ponte, medula espinhal, glândula 
submandibular, glândula sublingual, nariz, 
cavidade nasa, laringe, osso hioide, 
traqueia, lábios, rima bucal, cavidade bucal, 
língua, pulmões, diafragma, esôfago, 
coração, rins, bexiga, ureteres, uretra 
masculina e uretra feminina, testículo, 
epidídimo, próstata, pênis, ováriotrompas 
uterinas, útero com feto, vagina, estômago, 
fígado, pâncreas, baço, duodeno, intestino 
delgado, intestino grosso, músculos, 
mamas, vértebras, linfonodos,, dupla hélice 
de DNA, de 65 x 25 x 25 cm, três espirais 
de hélice dupla e suporte vertical, modelo 
de célula animal ampliada, em PVC, com 
pintura manual, estruturas típicas de um 
vegetal com citoplasma e organelas 
celulares como vistos no microscópio 
eletrônico, ampliação de aproximadamente 
20 mil vezes, todas as organelas 
importantes são representadas em relevo e 
diferenciadas por cores, estruturas 
possíveis de se identificar: núcleo celular, 
mitocôndria, retículo endoplasmático liso 
(REL), retículo endoplasmático rugoso 
(RER), membrana basal, fibras colágenas, 
aparelho de Golgi, microvilos e lisossoma. 
Montado em base plástica, carro de quatro 
rodas, pivô central longo M3 e extensão 
flexível com anel,, corpo de prova de 
madeira com 2 ganchos, 1 face revestida, 
35 x 50 x 80 mm, uma face revestida em 
EVA, plano inclinado articulável, em aço 
revestido em epoxi, escala lateral 
serigrafada de 0 a 430 mm, divisão 5 mm, 0 
a 17 polegadas, divisão 0,1 in, cabeceira 
com espera M5 e fuso com dois manípulos 
fêmea M5, escala angular, em aço, com 
orifícios, prumo para escala angular, fio 
flexível com conexão por rosca, anel de aço 
e massa pendular removível, dinamômetro 
tubular de 0 a 10 N, divisão 0,10 N, tipo 
mola helicoidal com capa metálica revestida 
em epóxi pelo sistema eletrostático, 
cabeçote, gancho e alça em aço, ajuste do 
zero, escala 0 a 10 N com 100 divisões de 
1 mm equivalentes a 0,10 N, dois 
dinamômetros tubulares de 0 a 2 N, divisão 
0,02 N, tipo mola helicoidal com capa 
metálica revestida em epóxi pelo sistema 
eletrostático, cabeçote de alumínio, gancho 



e alça metálicos, ajuste do zero, escala 0 a 
2 N com 100 divisões de 1 mm, cada 1 mm 
equivale a 0,02 N, dinamômetro tubular de 
0 a 5 N, divisão 0,05 N, tipo mola helicoidal 
com capa metálica revestida em epóxi pelo 
sistema eletrostático, cabeçote, gancho e 
alça em aço, ajuste do zero, escala 0 a 5 N 
com 100 divisões de 1 mm equivalentes a 
0,05 N, duas massas acopláveis de 50 ± 0,1 
g, em latão e orifício central, fio de prumo 
1,2 m, com corpo esférico e plaqueta 
identificadora, duas hastes inox, 500 mm 
com roscas, fixador e protetor, 11,1 mm, 
M5, orifício transversal e protetor no fuso, 
mufa de entrada lateral com braço e 3 
esperas, aço revestido em epoxi e 
serigrafia, para hastes com diâmetro até 
12,7 mm, fechamento por manípulo M5, 
extremidade para pendurar diferentes 
acessórios, identificações A, B, C, D, E, F, 
G, H e três esperas em aço inox M3, dioptro 
bicôncavo com proteções e adesão NdFeB, 
lente, encamisados em silicone e proteções 
nas faces planas, dioptro plano-côncavo 
com proteções e adesão NdFeB, lente, 
encamisado em silicone e proteções nas 
faces planas, dioptro biconvexo com 
proteções e adesão NdFeB, lente, 
encamisados em silicone e proteções nas 
faces planas, dioptro plano-convexo com 
proteções e adesão NdFeB, lente, 
encamisados em silicone e proteções nas 
faces planas, dioptro meio-cilindro, adesão 
NdFeB, lente, encamisados, acrílico incolor, 
prisma 90°, dioptro prismático 90°, adesão 
NdFeB, encamisados, acrílico incolor, 
espelho cilíndrico côncavo e convexo, 
adesão NdFeB, encamisados, espelho em 
aço inox, 100 x 30,5 x 18 mm, dois espelhos 
planos 45 x 16 mm, adesão magnética, 
desnível de 0,2 mm, painel defeitos de 
visão, filme protetor, indicações de 
posicionamento de lentes para olho 
hipermétrope, olho normal, olho míope, 
duas escalas verticais 4-0-4  mm, divisão de 
0,5 mm, laser de duplo feixe planar visível, 
5 mW, conector RCA fêmea, comprimento 
de onda 665 (±15) nanometros, gabinete 
em aço, revestido em epoxi, 74 x 70 x 32 
mm, adesão NdFeB, com dois avanços 
suportes e lente cilíndrica, fonte 
alimentação 68 x 24 x 75 mm, com duas 
chaves teclas On-Off, dois conectores 
fêmea RCA, berço para 3 pilhas AA e cabo 
de 1,2 m com conectores macho RCA, 
vasos comunicantes, em aço revestido em 
epox, escalas de 20 - 0 - 20 mm, três 
alinhadores removíveis de fixação M3 com 
abertura superior, três vasos comunicantes 
em vidro e quatro sapatas fixas, modelo 
elementar, anéis metálicos e conexões 
elásticas, duas mufas de entrada lateral, 
braço e manípulos, aço revestido em epóxi 
pelo sistema eletrostático e serigráfico,seis 



orifícios A, B, C, E, F, G, H e espera D M5, 
identificados serigraficamente, um 
manípulo M5, dois manípulos e e manípulos 
fêmea M3, rosa dos ventos, impressa, 200 
x 145 mm, impressa, disco de Newton, 
manual, aço revestido em epoxi, 240 mm de 
diâmetro, funcionamento manual, 
sequências radiais das cores componentes 
do espectro da luz solar e cabo metálico, 
quatro fixadores com NdFeB, encapsulado, 
13,5 mm x 16 mm e anel antiderrapante, 
dois tripés delta médio com sapatas 
niveladors, em aço plano revestido em 
epóxi pelo sistema eletrostático e 
serigráfico, possibilita fixar ao mesmo 
tempo até seis hastes verticalmente 
paralelas, reentrância semicircular central, 
distância entre pés frontais 227 mm, 
identificadores de posições serigrafados, 
um corte oblongo e três sapatas 
niveladoras amortecedoras em posição 
estrela, anel de Gravesande, anel de cobre 
com cabo, esfera 28 mm com corrente e 
cabo, dois ímãs cilíndrico, 100 mm, com 
protetores, diâmetro 6,4 mm, polos 
identificados e protetores, disco de Hartl, 
em aço revestido em epoxi, escala angular 
periférica de 0, 14 a 90, 90 a 14, 0, 14 a 90, 
90 a 14, 0 graus com divisão de 1 grau, 
escalas de abertura angular de 90 graus e 
de 45 graus,  angular central de 0, 26 a 90, 
90 a 26, 0, 26 a 90, 90 a 26 , 0 graus com 
divisão de um grau, escala 93 a 8, 0, 8 a 92 
mm com divisão de 1 mm, escala 3,4 a 0,3 
- 0 - 0,3 a 3,4 polegadas com divisão de 0,1 
in e guia central com manípulo M3, bomba 
de vácuo, manual, casa de válvulas, 
mangueira flexível intermediária, duto com 
saída para válvula de três vias, duto de 
entrada para a câmara de provas e êmbolo, 
rolha com artéria excêntrica de 70 mm, 
artéria em vidro, painel plano com sapatas 
e orifício central, em aço, revestido em 
epóxi, escala quadrangular centimetrada, 
escala linear milimetrada 200 - 0 200 mm e 
em polegada 8 - 8 in, sapatas em silicone 
para posição horizontal e pés removiveis 
com ponteira de silicone para posição 
inclinada, dois pés para painel com avanço, 
em aço, dois manípulos macho, dois 
manípulos fêmea e ponteira de silicone e 
painel, com silhueta em aço, encaixe lateral 
para haste, quatro prendedores abraçantes 
de fixação M3, dois prendedores 
abraçantes de fixação M3 com afastadores 
e dois manípulos M5, pulmão com câmara 
em vidro transparente, tubo flexível 
representativa da laringe com acoplamento 
rápido ao pulmão, saída com vávulas e T 
intermediário, bomba aspiradora com 
tampão cônico e conexão flexível. 
Livros Paradidáticos:  
 



80 Apostila Paradidática de estudo do 
programa educacional ciências do futuro 6° 
ano com no mínimo 40 páginas, 
confeccionado no formato 21.5 x 29cm 
capa em couchê brilho 170, 4x4 cores, 
miolo em papel off set 75G, 4x4 cores. O 
material deve conter no mínimo 4 
conteúdos e atividades envolvendo 
fundamentos do corpo humano, sistema 
reprodutor, higiene, pontos cardeais, etc. 
Direcionado de maneira específica para 
promover o crescimento intelectual e 
educacional dos alunos do (6°) ano com 
uma cuidadosa seleção de tópicos 
estruturados conforme as diretrizes 
estabelecidas pela Base Nacional Comum 
Curricular (BNCC). O livro é concebido com 
a intenção de abarcar um conjunto mínimo 
de 5 (cinco) temas interligados, cada qual 
acompanhado por um conjunto 
correspondente de atividades igualmente 
enriquecedoras. 
 
80 Apostila Paradidática de estudo do 
programa educacional ciências do futuro 7° 
ano com no mínimo 40 páginas, 
confeccionado no formato 21.5 x 29cm, 
capa em couchê brilho 170, 4x4 cores, 
miolo em papel off set 75G, 4x4 cores. O 
material deve conter no mínimo 4 
conteúdos e atividades envolvendo 
fundamentos do estudo do PH, movimento 
das placas tectônicas, desenvolvimento do 
feto, temperatura, reações químicas, etc. 
Direcionado de maneira específica para 
promover o crescimento intelectual e 
educacional dos alunos do (7°) ano com 
uma cuidadosa seleção de tópicos 
estruturados conforme as diretrizes 
estabelecidas pela Base Nacional Comum 
Curricular (BNCC). O livro é concebido com 
a intenção de abarcar um conjunto mínimo 
de 5 (cinco) temas interligados, cada qual 
acompanhado por um conjunto 
correspondente de atividades igualmente 
enriquecedoras. 
 
80 Apostila Paradidática de estudo do 
programa educacional ciências do futuro 8° 
ano com no mínimo 40 páginas, 
confeccionado no formato 21.5 x 29cm, 
capa em couchê brilho 170, 4x4 cores, 
miolo em papel off set 75G, 4x4 cores.  O 
material deve conter no mínimo 4 
conteúdos e atividades envolvendo 
fundamentos de energia elétrica, força de 
atrito, dilatação térmica, sistema digestório, 
sistema respiratório, energia cinética e 
energia potencial, etc. Direcionado de 
maneira específica para promover o 
crescimento intelectual e educacional dos 
alunos do (9°) ano com uma cuidadosa 
seleção de tópicos estruturados conforme 
as diretrizes estabelecidas pela Base 



Nacional Comum Curricular (BNCC). O livro 
é concebido com a intenção de abarcar um 
conjunto mínimo de 5 (cinco) temas 
interligados, cada qual acompanhado por 
um conjunto correspondente de atividades 
igualmente enriquecedoras. 
 
80 Apostila Paradidática de estudo do 
programa educacional ciências do futuro 9° 
ano com no mínimo 40 páginas, 
confeccionado no formato 21.5 x 29cm, 
capa em couchê brilho 170, 4x4 cores, 
miolo em papel off set 75G, 4x4 cores. O 
material deve conter no mínimo 4 
conteúdos e atividades envolvendo 
fundamentos de anatomia do coração, 
composição das cores, genética, 
hereditariedade, leis da ótica, força de 
tração, etc. Direcionado de maneira 
específica para promover o crescimento 
intelectual e educacional dos alunos do (9°) 
ano com uma cuidadosa seleção de tópicos 
estruturados conforme as diretrizes 
estabelecidas pela Base Nacional Comum 
Curricular (BNCC). O livro é concebido com 
a intenção de abarcar um conjunto mínimo 
de 5 (cinco) temas interligados, cada qual 
acompanhado por um conjunto 
correspondente de atividades igualmente 
enriquecedoras. 
 
Professor: 03 Apostila Paradidática de 
estudo do programa educacional ciências 
do futuro professor com no mínimo 60 
páginas, confeccionado no formato 21.5 x 
29cm, capa em couchê brilho 170, 4x4 
cores, miolo em papel off set 75G, 4x4 
cores.  O material deve conter, conteúdos e 
atividades interligados com a apostila do 
estudante, conter exemplos de 
experimentos para a utilização em sala de 
aula, deve conter respostas das atividades 
nas apostilas dos estudantes, e está 
devidamente sinalizada com os códigos da 
BNCC dos conteúdos a serem trabalhados. 
Direcionado de maneira específica para 
promover o crescimento intelectual e 
educacional dos alunos do 6° ao 9°ano com 
uma cuidadosa seleção de tópicos 
estruturados conforme as diretrizes 
estabelecidas pela Base Nacional Comum 
Curricular (BNCC). O livro é concebido com 
a intenção de abarcar um conjunto mínimo 
de 10 (cinco) temas interligados, cada qual 
acompanhado por um conjunto 
correspondente de atividades igualmente 
enriquecedoras. 

02 LABORATÓRIO 
ITINERANTE DE 
MATEMÁTICA 

PARA ALUNOS DOS ANOS 
FINAIS 

 

LABORATÓRIO ITINERANTE DE 
MATEMÁTICA PARA ATENDER OS 
ALUNOS DE 11 A 14 ANOS, COMPOSTO 
POR 29 ITENS QUE TOTALIZAM 122 
COMPONENTES, MAIS 400 CADERNOS 
DE ATIVIDADES, 05 CADERNOS DO 

04 UNIDADES   



PROFESSOR E 01 ARMÁRIO PARA 
ACONDICIONAR O MATERIAL. 
 
O LABORATÓRIO ITINERANTE DE 
MATEMÁTICA PARA ATENDER AOS 
ALUNOS DOS ANOS FINAIS DEVE 
CONTER OS SEGUINTES 
COMPONENTES: 
 
10 unidades: Círculo de 20 cm de diâmetro, 
confeccionado em EVA 4 mm em duas 
cores: metade azul e outra metade 
vermelho, dividido em dois semicírculos 
com vários setores circulares que se 
encaixem formando, aproximadamente, um 
retângulo. Acondicionado em embalagem 
reutilizável de prático manuseio. Deverá vir 
com apostila com instruções de utilização 
para professor. 
 
07 unidades: Área dos Polígonos: Conjunto 
com 14 peças confeccionado em EVA 4 mm 
para determinar e chegar a fórmula das 
áreas de paralelogramos, triângulos 
(isósceles, retângulo, e escaleno, trapézios 
(isósceles, retângulo e escaleno) e 
losangos. 15 peças  sendo 2 Trapézios 
bege e cinza; 1 Losango preto; 1 retângulo 
rosa (dividido em 2 peças); 4 triângulos 
retângulo amarelo e vermelho; 2 triângulos 
qualquer branco e roxo;1 triângulo 
isósceles azul; 1 Trapézio isósceles 
amarelo; 1 triângulo retângulo verde escuro 
e 1 trapézio retângulo laranja. Dimensões 
aproximadas: Retângulo rosa 
aproximadamente (16x10cm), Losango 
preto aproximadamente (19x10cm), 
Trapézio cinza e bege aproximadamente 
(12x7cm), triângulo retângulo vermelho e 
amarelo aproximadamente (12x7cm), 
trapézio isósceles (12x7cm). 
Acondicionado em embalagem reutilizável 
de prático manuseio. Deverá vir com 
apostila com instruções de utilização para 
professor. 
  
07 unidades: Dominó de Equações: 
Análogo ao jogo tradicional de dominó com 
28 peças confeccionados em EVA 4 ou 5 
mm, divididas em duas partes exibindo de 
um lado equações de primeiro grau e do 
lado oposto os resultados em ordem 
diferente. Acondicionado em embalagem 
reutilizável de prático manuseio. Deverá vir 
com apostila com instruções de utilização 
para professor. 
 
07 unidades: Fichas duas cores: Formado 
por 40 fichas de tamanho aproximado 3,5 x 
3,5 cm confeccionados em EVA 4 ou 5 mm, 
sendo um lado azul e o outro vermelho. 
Acondicionado em embalagem reutilizável 
de prático manuseio. Deverá vir com 



apostila com instruções de utilização para 
professor.  
 
05 unidades: Geoplano Circular para 
estudo de Ângulos + Frações Circulares: 
Um tabuleiro empilhável em plástico de 
25cmx25cm, sendo de um dos lados uma 
mala com um círculo formado por pinos 24 
pinos (divididos a cada 15°), um pino central 
e 4 laterais formando um quadrado 
circunscrito. Deve possuir um rebaixamento 
circular com marcações de frações para 
que possa ser explorado junto com um 
conjunto de frações circulares em EVA com 
o mesmo tamanho deste espaço. No outro 
lado uma malha triangular (isométrica) com 
42 pinos. Contendo um conjunto de 
elásticos coloridos. Deverá ser 
acompanhado de figuras do mesmo 
tamanho dos espaços no lado triangular: 
triângulo equilátero, losango e trapézio. 
Deverá ser acompanhado do conjunto de 
frações circulares confeccionadas em EVA 
espessura mínima 4 mm e diâmetro 11 cm 
que encaixem no espaço do Geoplano, 
sendo esses círculos divididos em Inteiro, 
Meio, Terço, Quarto, Sexto, Oitavo, Nono e 
Doze Avos. Acondicionado em embalagem 
reutilizável de prático manuseio. Deverá vir 
com apostila com instruções de utilização 
para professor.  
 
05 unidades: Geoplano quadrado e 
triangular em plástico com áreas: 
Confeccionado em plástico PVC injetável 
rígido. Contendo de um lado uma malha 
quadrada aproximadamente 
(24,5x24,5cm), com 121 pinos e do outro 
lado 46 pinos formando uma malha 
triangular com ângulo de 60 graus usado 
para formar figuras. Deve vir com peças em 
EVA para fazer o cálculo das áreas das 
figuras formadas. A base é acondicionada 
em uma caixa de papelão e os quadrados e 
triângulos retângulos em saco Zip. Deverá 
vir com apostila com instruções de 
utilização para professor. 
 
05 unidades: Jogando com a álgebra: Jogo 
com tabuleiro (aproximadamente 32x25cm) 
e 5 dadinhos (aproximadamente 3x3x3cm) 
confeccionados em EVA 5 mm contendo 
nas faces expressões algébricas e peças 
em 2 cores: um lado azul e do outro 
vermelho, para: Operações com 
polinômios, Produtos Notáveis e casos de 
fatoração. 57 peças. Quantidade de peças: 
1 tabuleiro de PVC, 5 dadinhos sendo 1 
laranja, verde e azul e 2 vermelhos (1 
vermelho pequeno)51 peças em EVA 2 
cores sendo 16 retângulos, 25 
quadradinhos e 10 quadrados. Total 57 
peças. Acondicionado em embalagem 
reutilizável de prático manuseio. Deverá vir 



com apostila com instruções de utilização 
para professor. 
 
05 unidades: Jogando com as quatro 
operações: 
Tabuleiro em plástico aproximadamente 
25x32cm, 4 marcadores e três dados com 
as faces numeradas de 1 a 6. As regras 
estão impressas no verso da placa. 
Acondicionado em embalagem reutilizável 
de prático manuseio.  
 
05 unidades: Jogo Avançando com o Resto: 
Placa PVC aproximadamente (32x25 cm), 4 
pinos de diferentes cores e 1 dadinho. 
Acondicionado em embalagem reutilizável 
de prático manuseio. Regras no verso do 
tabuleiro. 5 UND; Jogo Produto com 
Dadinhos IV (para multiplicação): Tabuleiro 
de plástico aproximadamente 32x25cm, 
dois dadinhos especiais (dodecaedro) com 
as faces numeradas de 1 a 12. As regras 
deverão estar impressas no verso do 
tabuleiro. Acondicionado em embalagem 
reutilizável de prático manuseio. 
 
05 unidades: Kit Álgebra em EVA: 
Quadrados e retângulos de várias cores em 
EVA 4 mm que se combinem, tanto no 
tamanho como na mistura de cores, para 
serem feitas as operações algébricas 
(adição, subtração, produto, produtos 
notáveis e casos de fatoração). 54 peças de 
tamanhos variados entre 3 a 8cm. 
Acondicionado em embalagem reutilizável 
de prático manuseio. Deverá vir com 
apostila com instruções de utilização para 
professor.  
 
05 unidades: Kit Geometria Geo Click: Kit 
com 78 peças em plástico sendo algumas 
retas, em três tamanhos, e peças circulares 
(1/4 de circunferência), encaixáveis e em 
tamanhos diferentes, para formar o 
contorno de figuras geométricas planas e 
estudar propriedades. O Material é 
acondicionado em embalagem apropriada. 
Deverá vir com apostila com instruções de 
utilização para professor. 
 
05 unidades: Kit matemática Financeira: Kit 
composto por um conjunto de cédulas para 
estudos (dinheirinhos sem valor), fichas em 
EVA representando as moedas correntes, 
jogo de preço de produto, ficha de 
atividades de troco, ficha de comparação 
maior e menor, etc. O Material deve ser 
acondicionado em embalagem apropriada. 
Deverá vir com apostila com instruções de 
utilização para professor. 
 
05 unidades: Kit áreas e volumes: O Kit 
contém 30 cubinhos confeccionados em 
madeira 2,5 x 2,5 x 2,5 cm para construção 



de poliedros e para cálculos de volumes e 
um conjunto de 40 quadrados em Eva 4mm 
x 2,5 x 2,5 cm e 18 triângulos cuja área é a 
metade da área do quadrado, para realizar 
cálculo de área e perímetro de várias 
figuras geométricas planas. 88 peças. 
Acondicionado em embalagem reutilizável 
de prático manuseio. Deverá vir com 
apostila com instruções de utilização para 
professor. 
 
05 unidades: Conjunto de Mosaicos em 
EVA: Conjunto com hexágonos, trapézios 
isósceles, losangos em dois tamanhos: um 
com um par de ângulos de 60° e outro 
losango com um par de ângulos de 30°, 
triângulos equiláteros e quadrados, tendo 
sempre, em cada figura, um lado de medida 
comum, para compor e decompor figuras 
geométricas planas, bem como estudar 
propriedades e medidas de ângulos, 
possibilitando também iniciar o estudo com 
frações. Confeccionado em EVA 4 mm. 
Acondicionado em embalagem reutilizável 
de prático manuseio. Deverá vir com 
apostila com instruções de utilização para 
professor. 
 
05 unidades: Poliminós em Eva com 
prancha plástica: Conjunto de 40 peças, 
sendo 39 peças com monominós, dominós, 
triminós, tetraminós, pentaminós 
confeccionados em EVA 4mm e uma 
prancha em plástico quadriculada de 
20x20cm. Acondicionado em embalagem 
reutilizável de prático manuseio. Deverá vir 
com apostila com instruções de utilização 
para professor. 
 
02 unidades: Sólidos Geométricos 
Planificado em Papel Cartão: Conjunto 
contendo 20 sólidos planificados em papel 
cartão coloridos para montagem das 
superfícies dos principais sólidos 
geométricos espaciais: prismas, pirâmides, 
cone, cilindro, dodecaedro, icosaedro, etc. 
Dimensões aproximadas das arestas entre 
3 a 12 cm. Acondicionado em embalagem 
reutilizável de prático manuseio. Deverá vir 
com apostila com diversos jogos e 
atividades de utilização para professor. 
 
05 unidades: Sólidos geométricos em 
Plástico 11 peças: Conjunto contendo 11 
dos principais sólidos geométricos 
utilizados em sala de aula. Confeccionado 
em plástico em 4 cores diferentes. Pirâmide 
base Triangular  (Tetraedro) altura 6 
cm  aresta 8cm, pirâmide base Retangular 
altura 8cm lado 4 e lado 6cm, pirâmide base 
quadrada   altura 8cm e lado 6cm, pirâmide 
base hexagonal  altura 8 cm e lado do 
hexágono 3 cm, cone ( altura 8cm e 
diâmetro 6 cm) , prisma de base 



triangular  altura 8cm lado 6cm, prisma de 
base retangular altura 8cm  lado 4 e lado 
6cm, prisma de base hexagonal altura 8 cm 
e lado do hexágono 3cm , cubo de aresta 
6cm, esfera de diâmetro 6cm, 
cilindro  altura 8cm e diâmetro 6cm. 
Acondicionado em maleta em plástico 
resistente com alça. Deverá vir com Manual 
de instruções.  
 
05 unidades: Torre de Hanói: Quebra-
cabeça com base triangular de lado 23 cm 
em madeira e argolas em EVA de 10 mm 
em 7 tamanhos de diâmetros aproximado 
11, 10, 9, 7,5, 6, 4,5 e 3cm e cores 
diferentes. Acondicionado em embalagem 
reutilizável de prático manuseio. Deverá vir 
com apostila com instruções de utilização 
para professor.  
 
01 unidade: Área do Círculo Imantado: 
Círculo de 25 cm de diâmetro, 
confeccionado em EVA e acompanha uma 
manta magnética em duas cores: metade 
azul e outra metade vermelho, dividido em 
dois semi-círculos com vários setores 
circulares que se encaixem, formando 
aproximadamente, um retângulo. O 
Material deve ser acondicionado em 
embalagem apropriada. Deverá vir com 
apostila com instruções de utilização para 
professor.  
 
01 unidade: Área dos Polígonos Imantado: 
Conjunto com 14 peças confeccionado em 
vinil com manta magnética para determinar 
e chegar a fórmula das áreas de 
paralelogramos, triângulos (isósceles, 
retângulo, e escaleno, trapézios (isósceles, 
retângulo e escaleno) e losangos. 15 peças 
sendo 2 Trapézios bege e cinza; 1 Losango 
preto; 1 retângulo rosa (dividido em 2 
peças); 4 triângulos retângulo amarelo e 
vermelho; 2 triângulos qualquer branco e 
roxo;1 triângulo isósceles azul; 1 Trapézio 
isósceles amarelo; 1 triângulo retângulo 
verde escuro e 1 trapézio retângulo laranja. 
Dimensões aproximadas: Retângulo rosa 
aproximadamente (16x10cm), Losango 
preto aproximadamente (19x10cm), 
Trapézio cinza e bege aproximadamente 
(12x7cm), triângulo retângulo vermelho e 
amarelo aproximadamente (12x7cm), 
trapézio isósceles (12x7cm). O Material 
deve ser acondicionado em embalagem 
apropriada. Deverá vir com apostila com 
instruções de utilização para professor. 
 
01 unidade: Calendário Geométrico: 
Conjunto de cartões em formato de 
calendário para fácil manipulação contendo 
5 diferentes propriedades dos sólidos 
geométricos e suas identificações tais 
como: Nome e desenho do sólido, 



planificação, número de arestas, número de 
vértices e número de faces. Este conjunto 
descreve os sólidos de Platão e demais 
figuras que compõem o material MMP 
sólidos em plástico exceto a esfera. O 
Material é acondicionado em embalagem 
apropriada. Deverá vir com apostila com 
instruções de utilização para professor. 
 
01 unidade: Fichas duas Cores 
Imantado:  Formado por 60 fichas de 
tamanho aproximado 3,5x3,5cm 
confeccionados EVA com Manta 
Magnética, sendo 30 azul e 30 vermelho. O 
Material deve ser acondicionado em 
embalagem apropriada. Deverá vir com 
apostila com instruções de utilização para 
professor. Acondicionado em embalagem 
reutilizável de prático manuseio.  
 
01 unidade: Quadro imantado: Quadro 
Branco Magnético STD Steel mold aluminio 
60 x 40. 1 UND; Frações Circulares 
Imantado: Material pedagógico com 10 
Círculos de 15 cm de diâmetro, em 10 cores 
diferentes, divididos em setores circulares, 
como: meios, terços, quartos, quintos, 
sextos, oitavos, nonos, décimos e doze 
avos, e um inteiro em EVA com espessura 
mínima de 4 mm com manta magnética. 
Acondicionado em embalagem reutilizável 
de prático manuseio. Deverá vir com 
manual de utilização. 
 
01 unidade: Kit Álgebra Imantado: 
Quadrados e retângulos de várias cores em 
EVA com Manta Magnética que se 
combinam, tanto no tamanho como na 
mistura de cores, para serem feitas as 
operações algébricas (adição, subtração, 
produto, produtos notáveis e casos de 
fatoração). 54 peças de tamanhos variados 
entre 3 a 8cm. O Material deve ser 
acondicionado em embalagem apropriada. 
Deverá vir com apostila com instruções de 
utilização para professor.  
 
01 unidade: Kit Polinômios Imantado: 
Quadrados e retângulos confeccionados 
em EVA com Manta Magnética, com cores 
azul e vermelha onde associamos os 
positivos e negativos em tamanhos que se 
combinam sem serem múltiplos. 32 peças 
de tamanhos aproximados 9x9 cm, 4x4cm 
e 9x4 cm. O Material deve ser 
acondicionado em embalagem apropriada. 
Deverá vir com apostila com instruções de 
utilização para professor. 
 
01 unidade: Conjunto de Mosaicos 
Imantado: Conjunto com hexágonos, 
trapézios isósceles, losangos em dois 
tamanhos: um com um par de ângulos de 
60° e outro losango com um par de ângulos 



de 30°, triângulos equiláteros e quadrados, 
tendo sempre, em cada figura, um lado de 
medida comum. Para compor e decompor 
figuras geométricas planas, bem como 
estudar propriedades e medidas de 
ângulos, servindo também para iniciar o 
estudo com frações. Confeccionado em 
vinil com manta magnética. Acondicionado 
em embalagem apropriada. Deverá vir com 
apostila com diversos jogos e atividades de 
utilização para professor. 
 
01 unidade: Relações Métricas nos 
Triângulos Retângulos Imantado: Conjunto 
com triângulos retângulos semelhantes, 
sendo um grande e os outros dois 
correspondentes aos triângulos formados 
pela altura em relação à base. 
Confeccionados em EVA de 4mm com 
Manta Magnética nos tamanhos 
aproximados 39x19 cm, 30x15cm e 
23,5x11,5 cm em cores diferentes. O 
Material deve ser acondicionado em 
embalagem apropriada. Deverá vir com 
apostila com instruções de utilização para 
professor. 
01 unidade: Sólidos Geométricos em 
Acrílico 10 peças com Planificações: 
Conjunto de Sólidos Geométricos em 
acrílico transparente com tampa para 
abertura. Dentro de cada peça está a sua 
planificação, que é removível, feita em um 
plástico maleável colorido que se encaixa 
perfeitamente em seu interior. Conjunto de 
10 peças de alturas de aproximadamente 
10cm, sendo: Cubo, Prisma Triangular, 
Prismas pentagonal e hexagonal, cilindro, 
Pirâmide triangular, pirâmide de base 
quadrada, cone e pirâmides de base 
pentagonal e hexagonal. 
 
MATERIAL DE ACOMPANHAMENTO DO 
ALUNO E PROFESSOR: 
 
80 Apostila Paradidática de estudo do 
programa educacional, Matemática do 
futuro 6° ano contendo mínimo 40 páginas, 
confeccionado no formato 21.5 x 29cm, 
capa em couché brilho 170, 4x4 cores, 
miolo em papel off set 75G, 4x4 cores.  E 
atividades relacionadas ao estudo de: 
critério de divisibilidade, mmc, 
porcentagem, perímetro, noções de 
geometria, quadriláteros, ângulos internos, 
mosaico, tangram. Direcionado de maneira 
específica para promover o crescimento 
intelectual e educacional dos alunos do (6°) 
ano com uma cuidadosa seleção de tópicos 
estruturados conforme as diretrizes 
estabelecidas pela Base Nacional Comum 
Curricular (BNCC). O livro é concebido com 
a intenção de abarcar um conjunto mínimo 
de 5 (cinco) temas interligados, cada qual 
acompanhado por um conjunto 



correspondente de atividades igualmente 
enriquecedoras. 
 
80 Apostila Paradidática de estudo do 
programa educacional, Matemática do 
futuro, 7° ano contendo mínimo 40 páginas, 
confeccionado no formato 21.5 x 29cm, 
capa em couché brilho 170, 4x4 cores, 
miolo em papel off set 75G, 4x4 cores.  E 
atividades relacionadas ao estudo de: 
números inteiros, expressões algébricas, 
operações com racionais, ângulos, volume 
dos sólidos, cálculos algébricos, sólidos 
geométricos e suas planificações, tangram. 
Direcionado de maneira específica para 
promover o crescimento intelectual e 
educacional dos alunos do (7°) ano com 
uma cuidadosa seleção de tópicos 
estruturados conforme as diretrizes 
estabelecidas pela Base Nacional Comum 
Curricular (BNCC). O livro é concebido com 
a intenção de abarcar um conjunto mínimo 
de 5 (cinco) temas interligados, cada qual 
acompanhado por um conjunto 
correspondente de atividades igualmente 
enriquecedoras. 
 
80 Apostila Paradidática de estudo do 
programa educacional, Matemática do 
futuro, 8° ano contendo mínimo 40 páginas, 
confeccionado no formato 21.5 x 29cm, 
capa em couché brilho 170, 4x4 cores, 
miolo em papel off set 75G, 4x4 cores.  E 
atividades relacionadas ao estudo de: área 
e perímetro, fatoração expressão algébrica, 
área, volume, sólidos geométricos, 
produtos notáveis, rotação de sólidos, 
tangram, mosaico. Direcionado de maneira 
específica para promover o crescimento 
intelectual e educacional dos alunos do (8°) 
ano com uma cuidadosa seleção de tópicos 
estruturados conforme as diretrizes 
estabelecidas pela Base Nacional Comum 
Curricular (BNCC). O livro é concebido com 
a intenção de abarcar um conjunto mínimo 
de 5 (cinco) temas interligados, cada qual 
acompanhado por um conjunto 
correspondente de atividades igualmente 
enriquecedoras. 
 
80 Apostila Paradidática de estudo do 
programa educacional, Matemática do 
futuro, 9° ano contendo mínimo 40 páginas, 
confeccionado no formato 21.5 x 29cm, 
capa em couché brilho 170, 4x4 cores, 
miolo em papel off set 75G, 4x4 cores.  E 
atividades relacionadas ao estudo de: área 
e perímetro, fatoração expressão algébrica, 
cubo de soma, volume, produtos notáveis, 
área, sólidos geométricos e suas 
planificações, rotação dos sólidos, tangram. 
Direcionado de maneira específica para 
promover o crescimento intelectual e 
educacional dos alunos do (9°) ano com 



uma cuidadosa seleção de tópicos 
estruturados conforme as diretrizes 
estabelecidas pela Base Nacional Comum 
Curricular (BNCC). O livro é concebido com 
a intenção de abarcar um conjunto mínimo 
de 5 (cinco) temas interligados, cada qual 
acompanhado por um conjunto 
correspondente de atividades igualmente 
enriquecedoras. 
 
03 Apostila Paradidática de 
acompanhamento do professor do 
PROGRAMA EDUCACIONAL 
MATEMÁTICA DO FUTURO, com no 
mínimo 40 páginas, confeccionado no 
formato 21.5 x 29cm, capa em couché 
brilho 170, 4x4 cores, miolo em papel off set 
75G, 4x4 cores. O material do professor 
deve ser integralmente alinhado com as 
diretrizes e normas da Base Nacional 
Comum Curricular (BNCC). A apostila de 
ensino deverá oferecer uma proposta de 
letramento em todos os segmentos de 
ensino, que esteja conforme a LDB (Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação), 
fundamentada nas Diretrizes, Referenciais 
e Parâmetros Curriculares Nacionais, em 
cada um dos segmentos de ensino. Esse 
material deve abranger os códigos e 
competências pertinentes às atividades que 
serão ministradas em sala de aula, 
assegurando uma coerência plena com o 
currículo nacional. 
 
Armário (01 unidades): Confeccionado em 
aço carbono (SAE 1008/1010) com 
acabamento pelo sistema de tratamento 
químico da chapa (anti-ferruginoso e 
fosfatizante) com banhos sucessivos a 
quente, com desengraxante, decapante, 
fosfatizante, passivador e pintura através 
do sistema eletrostático a pó hibrida com 
secagem em estufa a 200 º C com 
superfície lisa e uniforme com camada de 
tinta de espessura mínima de 70 micras, 
Contendo 02 portas laterais confeccionadas 
em chapa de aço (0,45 mm), 01 (um) fundo 
e 03 (três) bandejas superiores 
confeccionadas em chapa (0,4 mm) 
possuindo reforço tipo ÔMEGA em cada 
prateleira e no fundo. As bases deverão ser 
confeccionadas em chapa de aço SAE 
1008/1010 com espessura mínima de 1,20 
mm dobradas em forma de "U" e rodapé em 
chapa de aço também 1,20 mm. 
Prateleiras: 04 (quatro) unidades de 
prateleiras confeccionadas em chapa de 
aço 0,45 mm pintadas na cor do móvel e 
possuindo regulagem de 05 em 05 cm.  
Suporte: Armário será montado sobre 04 
(quatro) rodízios em acrílico posicionado 
nas quatro extremidades do mesmo 
garantindo um rolar suave com capacidade 



de suportar 150 quilos por móvel, 
distribuídos uniformemente. 
Montagem: Estrutura do corpo, porta e 
reforços através do processo de solda. 
Cores: Toda a estrutura e bandejas em 
Cinza claro, Portas em cores variadas 
Dimensões aproximadas: 1.75 m (altura) x 
0.75 m (Largura) x 0.35 m (Profundidade). 


